
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 31, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 373/2015 
AV 438/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 102, de 20 de fevereiro 
de 2015, que renova, por dez anos, autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Boa Notícia, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



o 

Mensagem nº 3 7 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 102, de 
20 de fevereiro de 2015 , que renova, por dez anos, autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, para executar, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, no município de Duque Bacelar, Estado do 
Maranhão. 

Brasília, 2 de outubro de2015. 
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EM n~ 0004112015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n° 
53000.019809/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de 
maio de 2013 , a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa 
Notícia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Duque Bacelar I MA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PORTARIA No 10_4/2015/SEI-MC 
( 

O MINISTRO -DE ESTADO _DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuiçõe-s, -conforme o disposto no art. 6°, p~.iªgr?-fo único, da Lei no 9.612, de 19 de févererrp de 
1998, e tendo em vista-o que c,o-~stá dos processos rt0 53680.000S86/l99-8 e no 53000.019S09!:2013, 

-réSolve:_ - - - - -

_ Art. 1 o _ RGnovar pelo prazo de •dez ~ilos, a par:tir : d~ 21 . _çle maio de 2013, :a 

autoriZação outorgada :à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA DE COMUNICAÇÃO E CuLTURA 
• BOA NOTÍÇIA, para execu_tar; seni ;direito de exclusividade, o Sy-rviço 'de radiodifusão - .comU:nit~ria 
na localidape ·de Dúque Bacelar, ·est~do qô Máraillião, - · c --

- . Parágrafo , \Ínico~ A _ autorizáção . reger-se-à , pda· Lei nu 9.612, de - 1~98- , leis 
- subscqticrites, seus regulaqientos: y iior_iTias corriplementaies-, -_ -., -

-__ -_ -_-_ ()_,_ __;_-_-_-_- - ._--':-_;Art. 2° Este :âto" some~te prod4~ir~ efeitos legais -após deliberáção do Cóngre~sb 
' . ", 

Nación~l, nos·:·t~rmos do §3° do'-àrt. 223 da Constituição federal.~ - - - -, · - - , 
. • \ ·.. ' . . ; l . . , . . . . .. k • • • : ,.1 

-Art 3';·Esta 'Portariaentrii -em ~!gm; ria-:data de sua public::ação. 
'--

RJCARDO BERZOINI 
Mini~tro de Estado das CÓmu:Qicáções · 

-· ~-~-

' -

,._.....,.....;.....,'11-""""'·" Documento assinado ' yletronlcarn_ent~ por RICARD0 JOSÉ iuB.EIRo:·trjtR:ZÓINI, Mlriistró de . · 
' - -_-seJr· ta Estado das ComtÍnicações: .. em 20/0Z/2015, às 11:5( confonhe art. 3°, Ili, "a'lt, da Portaiia'MC : . 
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A viso nº 4 3 8 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

.... 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Nome legí11el Ponto 

Em 2 de outubro de2015 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
102, de 20 de fevereiro de 2015 , que ..@!!QYa, por dez anos, autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, para executar, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, no município de Duque Bacelar, Estado do 
Maranhão. 

Atenciosamente, 
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ANEXOS: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Ser_viços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE éADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

I o 

Protocolo h!?.: 53000.019809/2013-02 

TVR 
31/2015 

-
1. Certifico que as informações caaastrais referentes ao processo supracit~do foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesino número do processo 
físico. 

2. o Caberá à unidáde de documentação. e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir déssa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão n9 âmbito do SEI. 

-Em 22 de maio de 2014, na unidaçle CG~C/DEOC/SCE. 
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MINIS1ÉRÍO DAS COMUI'ÜCAÇÕES 
Secretaria de Serviços ~e Comunicação Eletrônica 

/ 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕE~ 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.019809/2013-02 

0 1. , Certifico que as informa~ões cadastrais referentes. ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo ~úmero do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo-no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presenté processo se darão no âmbito do.SEI. 

Em 22 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.019809/2013-02 (Processo de Outorga n° 53680.000886/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de f8110/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOTÍCIA, 
sediada na localidade de Duque Bacelar/MA, tem validade até 21105/~013, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação 
de Outorga. 

Brasília, 06 de maio de 2Ql3. 

nf7CGRC 
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Duque Bacelar (MA), 20 de Abril de· 20 ~ -'>).0 Oficio n° 001/2013 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secr.etaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento ~e Outorga ~e Serviços 

REF: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
\ ' 

Prezados Senhores, 

1 ~ri_., ü).::; GC!MUNJ(~.r:~:;~·~ 
Z::. .j .:~~·i\ ~ D ;:.. 

~· I' • ,). • • ~ ' 

::·; . T 1 ·: 
.: • . ·J 

Considerando o encerramento em 21.05.2013, da licença de funcionaménto da 
Estação n° 641187734 concedida por esse Ministerio das Comunicações a esta entidade, com 
FISTEL no 50011708859 relativo à execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na _J 
cidade de Duque Bacelar/MA, vem encaminhar a V.Sas., em anexo, documentação necessária a 
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a relação elencada na 
Norrna N° 1/2011, aprovada pela Portaria MC N ° 462, de 14 de outubro de 2011, subitem 20.3 
para as providências que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

~-*1~~ ~ 
Noemi Rocha de Souza . 

Presidente 
CPF: 256.484.033-72 

Obs: Totaldeanexos:4.5. (~c. <2-C..~ -) 

. I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOTICÍA 
Praça da Matriz, s/n° - Centro, cidade de Duque Bacelar, Estado do Maranhão 
CEP: 65.625-000 
FJne: 98-3474-1288 
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Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

Associação CqJ.Tlunítária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ sob o 
n° 02.752.086/0001-34, com sede na Praça da Matriz, s/n° -;- Centro, na cidade de 
Duque Bacelar, Estado do-Maranhão, CEP: 65.625-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 719 datada de 05 
de dezembro de 2001 e Decreto Legislativo n° 157 publicado no Oiário Oficial da União 
datado de 21 de maio de 2003, vem .respeitosamente à presença de V a. Exa. requerer a 
r~novação da outorga . para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ·ao subi tem 20.2 da Norma n° 1/20 ll, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° l/2011 aprovada pela Portaria MC 
n° 462,'de 14 de Outubro de 2011 , publicada no Diário Oficial d_11 União. 

Duque Bacelar/MA, 08 de Abril de 2013. 

Noemi Rocha de Souza 

Presidente 

CPF: 256.484.033-72 
~ 

I· 



DECLARAÇÃO 

Eu, Noemi Rocha de S~mza, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, inscrita nq CNPJ sob o n° 

· 02.752 .086/0001-34, com sede na Praça .da Matriz, s/n° - Centt;o, na cidade de Duque 
Bacel:;rr, Estado do Maranhão; CEP: 65.625-000 deClaro para os devidos fins que a 
Emissora encontra~se com suas instalações e equipamentos ein conformidade com a última 
autorização do Minjstério das Comunicações de acordo com os parâmetros técnicos ) 
previsto~ na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de' ftíncionamento da 
Estação. · 

) 

Duque Bacelar/MA, 02 de Abril de 2013~ 

Noemi Rocha de Souza 
Presidente 

CPF: 256.484.033-72 

. I 
/ 



( 

ANATEl. 
Ag~ia-Nao~ld{!-~iíp~f}es 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS . ' 

PELAANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOnCIA 
02.752.086/0001-34 

-Certificamos que n5o constam,· até esta data, pendênCias em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de CObrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte adma que 
vierem a ser apuradas. 

Estll certidão refere-se exdustvamente à situaç.!!o do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de ineXJstênde de débitos inscritos em Olvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda NaCional. 

Emitida às 12:53:19 do dia 19/04/2013 (hora e data de Brasllla). 

Válida até 19/05/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

19/4/2013 

l 

I 
I 
l . 
! 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualq~er divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL , 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2410911998 

ASSOCIACAO COMUNrTARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA 

LOGRADOURO 
PCDA MATRIZ 

CEP 
65.625..000 

I BAIRRO/DISTRITO· 
CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNiciPIO 
~UQUE BACELAR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA I OAT A OA SITUAÇAO CADASTRAL 

. 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA~ 

SfTUAÇAO ESPB::IAL -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, df119 de agosto de 2011., 

Emitido no dia 13/0412013 às 16:58:57 (data e hora de Brasília). 
· [ Voltar ) 

I ~ SITUAÇAO ~ECIAL 

Páaina: 1/1 

\ 

A R,FB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página · 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJJcnpjreva/Cnpjreva_Comprov ... · 13/04/2013 

( ) ' 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO~ ">0 

CULTURA BOA NOTICIA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO p;· 
DURAÇÃO 

· Artigo 1 > Sob a denominação de Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura, Boa Noticia fica , constituída um associação comuni~ária sem fins 
lucrativos, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica . 

Artigo 2 > A sede da Associação será à Praça da Matriz S/N na cidade de J 
Duque Bacelar , no Estado do Maranhão . 

Artigo 3 > A Associação terá como objetivo a exploração e instalação de 
serviço de radiodifusão sónora, com a finalidade de atender aos moradores da V 
comunidade de-Duque Bacelar, com os seguintes objetivos; -

a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; . . . 

b) oferecer mecanismos a formação da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; 

c) ·prestar serviços de utilidade púbJica, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário ; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jomálistas e radialistas, de confofiJ)Ídade com a legislação 
profissional vigente; 

e) permitir . a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível ; 

· Artigo 4 >A duração da sociedade é por prazo indeterminado. 

DOS SÓCIOS . 

(__~ Artigo 5 > São considerados socws todos aqueles que, sem impedimentos 
legais, forem residentes na área de · 'atuação. da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Boa Noticia mediante preenchiniento de formulário 
próprio, seja,pessoa física ou entidades em geral, sediadas na comunidad~ a ser 
atendida, desde que legalmente instituídas, que sejam aprovados pela Diretoria, e 
que mantenham fiel obediência ,a este .estatuto e deliberações da sociedade. 

Certifico e rJ :. ~ !-?. '-I•.Je a presente 
cóp i.a to ~ r· -:. ' :ilti~~ ·~ ~ ;; reprooução 
fi "'' dr· ,-.. ·:, ;.~ -:; : :~:,~ ·:·:'.":.: f.;)i exibida. 

vt •" '"' : ·· · ' 

Ouqus 1::.:. ~ :·< · :· t! ( .tf'_ __ y__;LJ_ 
Em Tt'.;f' -·---- .. P- ~:., : '.\:road<:. 

--:--"'~:r#.i~~ 
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Cartorio M~rty Oliveh ~ 
Otid~ Unico 

r~.~:<tif.o 

Nuit-io ,! ~'J S ;,nt~ Ow.ira 
Esc:t:vc:ntz ) u : :.tm~o 

stm:n iTUTO 
~i3io ~In:\ Filho 
Av CeJ Rott\hno 13 7 

CEP t\5.62~ ~ Baollar -MA 
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.Artigo 6 > A Associação será composta 
distinguidos em três categorias, a saber,: 

ó~ô i 
·~ 5 ~ 

' ~ ~ 
' . ~IA. r;) por número ilimitado de soctos, ~y ~ 

1- Sócios fundadores : - os que assinaram a ata de fundação: 1 

2- SÓcios honorários: os que se distinguirem por beneficios, relevantes, 
à Associação ou à coletividade. 

3- Sócios _ contribuintes: qualquer pessoa fisica. ou jurídica que 
contribua mensalmente com qualquer importância por ele designada 
ou patrocício sob a forma de apoiQ cultural . 

· 1 

Artigo 7 > Terão direito a voto nas- ~ssembléias as categorias de sócios 
flindadores, honorários, e contribuintes, estes últimos desde que em dia com sua · 
contribuiç~o e quite com sel,l compromisso sob a forma de apoio cultural. . · 
Parágrafo único > Soment~ terão-direito a voto nas Assembléias os brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez ~os. 

Artigo · 8 > Os ~embros da associação não respondem subsidiáriametÍte pe.las 
I 

obrigações sociais. - 1, • 

DA DIRETORIA. 
. / I 

Artigo 9 > A Assembléia será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita em 
Assembléia Geral, para um período de dois anos, podendo ser reeleita . . -
Parágrafo · único > · Os mefllbros da diretoria deverão manter domicílio ou 
residência na áiea da. comunidade atendida. 

Artigo 1 O > Os membros . da diretoria deverão ser br~sileirõs natos ou 
naturalizados há mais de dez anos . 
1-·É vedad9 participar da administraçao membros que ocupem cargo eletivo, que 

assegure imunidade parlamentar ou foro especial . 
2 ~ É vedado participar da administração membros que ocupem cargo de direção 

em outras entidades detentoras r de outorga para exploração de serviços de 
· radiodifusão ou de distribuição de sip.ais de televisão mediante assinatura e 

outras congêneres: , 

Artigo 11 > A Diretoria será composta dos seguintes cargos diretores: 

1- Presidente 
2- Vice-Presidente 
3.1°. Secretário 
4.2°. Secretário 
5.1 °.Tesoureiro 
6.2°. Tesoureiro 
7 Diretor de operações 

Certifico e rj o-.; H: que a presente 
c6piél fct-:-.:;;t~ti..:.a é <: re~ro~u9ão 
flal á -;) -orifi\nai qu(> rnõJ f o• ex1btda. 

Ouau:- l:5Hc~lar·~:fL~ _q_f_t D 'ff..L:Z 
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Parágrafo único > Os membros da Diretoria desempenharão suas furições s~ "?>0 ° 
reniuneração. · 
Artigo 12 > Compete a Diretoria Executiva 
I. Cumprir e fazer cumprir as · disposições estatutárias e as deliberações da 

Assembléia Geral e Conselho Fiscal'.; 
li. Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral · e Conselho Fi~caí 

relatório circunstanciado de suas ati\d.dades, balanço patrimonial e prestação 
de contas do exercício findo ; . 

IIL Orientar toda a administração da Associação: · ' 
IV. Apresentar ao ·Conselho Comunitário toda e qualquer programação para · 

acompanhar com vista ao atendimento do interesse· exclusivo da çomunidade-e 
· das finalidades est~belecidos no Art. 3°. da Lei n.0 9.612 de 19 de fevereiro 

de 1998, que rege a matéria . 
V. _Compete à diretona compor o quadro pessoal.da Associação com aos· menos 

dois terços (2/3) de trabalhadores brasileiros. · 

Artigo 13 >Serão atribuições do Presidente: 
I. Os poderes de administração em geral, salvo os que neste -e·statuto são · 

conferidos à Assembléia Geral e Conselho · Fiscal, necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação; . 

II. Representar ativa e passivamente à Associação, judicial e e~trajudicialmente, 
podendo para tal fim designar procurador; 

III. Em conjunto com o tesoureiro, abrir movimentar e encerrar contas bancárias, 
assinlU" convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir 'desde que 
emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa dos iriteresses da Associação. 
Artigo 14 >São. Atribuições do Vice-Presidente : 
I. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

U li. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

Parágrafo único: Ocorrendo a vaçânci~ do cargo de presidente, o Vice
Presidente assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá · até -o restante do 
prazo para o qual foi eleito o membro substituído . 

Artigo 15 > São atribuições do 1 o. Secretário : 
I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigrr as 

competentes .atas ; C?r~ifico ~· dot.: fó Que a . pres~nte 
li. Publicar todas as atividades da Associação; ~~r,~: .. f::!'·:~.t.é.\ ~ic~ á •1 r;produção 

' ',. ,,. _ ' ~' · "~?t q u~·! me .oi exibida. 
Ill. Assinar correspondências da Associação; · 
IV. Superintender os serviços de secretaria; Du.::;us· ~-::.~, :./r., ~ -?:r.:4 ... ~(_J_q_l.f tL_2__ 
V. Atuar como relações públicas da · Ery1T~1() z...-. ~Verdade 
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A.rtigo 16 > São Atribuições do 2°. Secretário ~ ~0 
I. Substituir o 1°. Secretário em suas faltas ou impedimel)tos; 
II. Desempenhar as funções que o 1°. Secretário lhe confiar. 
Artigo 17 > São atribuiçõês 1 o. Tesoureiro : 
l. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 

. Associação : 
· li. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação ; 
m. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os 

cheques e ordem de pagamento. 
IV. Manter em ordem, clareza e atUalizada a escritura contábil. 

Artigo 18 >São Atribuições do 2°. Tesoureiro; 
I. Substituir o 1°. Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
li. Desempenhar as funções que o 1°. Tesoureiro lhe confiar. 

n. Artigo 19 >São Atribuições do Diretor de operações-: 
I - Zelar para que seja garantido o funcionamento da Rádio mantida pela a· 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Noticia. · 

. \ 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 20 >O Conselho Fiscal Compor-se-à de três (03) membros efetivos, cada 
um dos quais com um suplente, eleitos a ·cada dois anos pela Assembléia Geral 
da Associação, podendo ser reeleitos. 

Artigo 21 >Compete ao Conselho Fiscal: 
I. Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na aplicação do numerário; 

· li. Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os 
mesmos o seu visto; 

III. Reunir-se ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente, quando 
l_j necessário. 

Artigo 22 > Os membros do Consellio Fiscal desempenharão suas atribuiÇões 
sem remuneração. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

' 

Artigo 23 > A Assembléia Geral é constituíd<t~W~· todos os sócios, no pleno 
d d. · · · tco e de, .. ;·o qJe a present gozo e seus rrettos soctats. · cópia fotostátic-. e· _e 

• • , • • "" • i=! r~produçao 
fl cr c~;:. r; :-;g;n~ l (füfl r,; .:; foi exibida. 

Dtr;; , :. B<.•cd-.. ·( r- ~/,o f /J, /7 
. ... _. 1 •\. · ~-• . . ··l··-- ":!(.__,_~!~ 

Em Test" t:.-- da Verdade 
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Para, grafio 1°. ~~.:~L.. ,.,.~ >A Assembléia Geral reunir-se-á: 'Y ? 

I. Ordinariamente , de seis em seis meses, para tomar conhecimento dos 
relatórios e balanço das contas da Diretoria, discuti-los e .votá-los, bem como . 
resolver sobre quaisquer outros assuntos de interesse social, salvo emendas e 
reformas ·do estatuto, 

II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocada pelo Presidente, 
por proposta d~ Diretoria ou a requerimento de no mínimo 1/3 dos sócios. 

Parágrafo 2°. > As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, 
mediante edital áfixado na Sede da Associação por circulares, meios de 
comunic.ação existentes na comunidade atendida, ou outros julgados necessários, 1 

com antecedênci~ de no mínimo 5( cinco )dias. 
Parágrafo 3°. >As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias deliberam 
em primeira convocação com presença ... de metade mais um dos sócios com 
direito "voto" e, em segunda convoçação, após trinta minutos de intervalo, com 

· .o 'sócios presentes na Assembléiá . 
. Parágrafo 4°. > As Assembléias Gerais·, serãÕ extraordinárias sempre que os 
interesses da associação exigirem o pronunciamento dos 'sócios e para os fins 
previstos em lei e nos seguintes casos : reforma dos estat!ltos; eleição de nova 
diretoria por renúncia de membros em exercício. 

' . 

Artigo 24 > Compe~e à Assembléia Geral: 
I. Admitir e demitir sócios; 
II. Eleger por voto direto os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal da 

Associação; 
III. Aceitar o pedido de demissão voluntária de membros da Diretoria em 

exercício; 
IV. Depor dos cargos por razões justas e graves, os membros da Diretoria em 

exercício; 
V. Tornar conhecimento aprovar ou não as prestações de contas e demais atos da 

Diretoria; 
VI. Fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural; 

de acordo com o Art. ·18 da Lei n.0 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, em caso 
de concessão de canal para prestação de serviço de radiodifusão comunitária. · . . 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 25 > O Conselho Comunitário será instituído de no mínimo cinco pessoas 
representante~ de entidades da comunidad~ local, tais como associação de -.J 
classe., beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legahnente 
instituídas. C?r~ifico e dou fé que a presente 

eop'a foto!'l tátic.;; é a r~nrodução 
fie! c!<) •:< rkl iit ..! l ll 'l (: ttl ~ · : •. :. , • .... v;b"tda 

.. 7 . • • ' • ,,. f...t 4'\., • 
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Artigo 26 ; O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar~~Jt -?()ó:J 

·programação da emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da{ 
comtmidade e aos princípios da Lei que rege a matéria. 

PATRIMÔNIO 

Artigo 27 > O Patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios da 
Associação, doação, subvenções, legados e do apoio cultll!a.J rece~ido nos · 
programas transmitidos pela Rádio. 

Artigo 28 > A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos be~ 
patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por aprovação da 
maioria absqluta da assembléia geral extraordinária, convocada especificamente 
para tal fim. · 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 29 > O exercício social terá a duração de tun ano, tenninando em 31 de 
dezembro de cada ano . 

Artigo 30.> No fim de cada exercício. social, a diretoria fará elaborar tun balanço 
p~trimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma demonst;ração das 
origens e aplicações de recursos. 

LIQUIDAÇÃO 

Artigo 31 >' A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convo~ada tuna assembléia geral 

. . extraordinária para_ tal fim. · 

Artigo 3~ .> A Associação tàmbém poderá ser extinta por determinação leg~. 

Artigo 33 > No caso de extitição, -competirá à Assembléia Ger~ extraordinana 
estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidantes, assim como o 
Conselho Fiscal que permanecerão funcionando durante o período de liquidação. 

' . 

. Artigo 34 > Em caso de extinção da Associação os bens serão doados a 
entidades congêneres a partir de deliberação da Assembléia Geral em_ reunião 
extrao~dilt?fla . 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo· 35 > O estatuto · desta Associação poderá .receber alterações desde .que 
mantidos ·os termos e condições inicialmente exigidos para outorga da 
autorização, devendo apresentar ao poder concedente para fins de registro e 
controle os atos que caracterizam as alteracões devid~fr averhaçlo~- ou 

· · · ~ . • ICU ~ 'tlU, . . a que a presente 
registrados dentro de tnnta dias ~ontados de sua efetivação. cópia fotn~tflti cr.) é "' r•?!_produção 

fiel (!<.;; ·:1 ~<i : ; ·l ~li ·r.u: {c .1 .. : f c- i exibida. 
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Artigo 36 > Os c~sos omissos serão analisados pela Diretoria Executiv;~+ "?0 

encaminhados à Assembléia Geral para apreciação. 

Artigo 37 >Fica eleito o fôro da cidade de Duque Bacelar, Estado do MA, para 
qualquer ação fundada neste estatuto. 

Artigo 38 >O estatuto entrará em vigor a partir da datà do mesmo. Por está de 
pleno acordo os dizeres do presente estatuto que elaborado em três vias de igual 
e forma, firmam-no na presença de duas testemunhas adiante assinadas . 

22/05/98' 

~'-(~c\_(_\ 
~ tUJ~v-

· Duque Bacelar -MA 
Local· 

s lt:..UJ!f"
Jj_ 0-(Mó~ 

Çr:rtifco I! r::. . ..;; ,, .... e a presente 
~ópi::J for.ostática 6 " murodução 
fJP-1 c'o ·1:1~11r1 :...: i JHf:' .-.,;J ;~'>i exibida. 

Quq1.1e l:li.iCd?-.' - : :. J!?.{.J_t/ !.f1L_[ 
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Ata da Reunião Extraordinária da Associação de Comunidcação e Cultura Boa Noticia.Aos vir}te e 
três dias do mês de Maio do ano de 201 1,as dezenove horas na sala da pastoral da Criança no 
Centro de Catequese "Divino Salvador"Rara eleição e posse da t:JOVa diretoria da Associação 
Comunitári'a de Comunicação e Cultura Boa Noticia.A presidente em exercício, agradeceu a 
diretoria atual pelos trabalhos que todos fatem voluntariamente pela Associação e deu-se inicio a 
nova eleição ficando assim r s1dent · e brasileira, casada, professora; 
portadora do RG.750.275. SSP/MA de CIC. 256.484.03.372, residente e domiciliada nesta 
cidade. 1 (;!reside t5 1ro Blil t-a,brasileiro ,casado,professor,portador do 
RG:18068162001-0 e dÓ CIC:969227433-53,residente e domicilado nesta 
cidade. 11 ecre.tâmr.:_6ãl er:tse ome. SiiYa~I~brasileira,casada,lavradora,portadora do 
RG:021323572002-9 e do CIC:601 .939.223-63,residente e domiciliaqa nesta cidad .2·i~cn::a~f.!'Y'I:I·t4ri·Cf 

IQean G'OI'l'Te ilv C~e e, rasileira,solteira ;lavradora,portadora do RG:027603752004-2 
SSP/MA .e do CIC:039.804.403-11,residente e domiciliada nesta cidade. re1ra:-Maria d 

tlcia:ç_aocoii~eira (:te €as: ,brasileira ,solteira,auxiliar adminitrativo,portadora do .-
RG:'o2921 ~482005-7 SSP/MA e do CIC:023.601.583-41 ,residente e domiciliada n~sta . 
cidade.~Bte$"0U ~G-ear e-SilvgUIDllbrasileiro,solteiro,lavrador,portador do 
RG:2.268.745 SSP!MAedo CIC:982.577.573-49,residente e domiciliado nesta cidade.em· lmlJC< 
a· lia - .Ci> .lo 1 f3 e1r Sllva, rasileiro, Casado, lavrador, portador do RG.636'.448 e 
do CIC: 234.003.233/49, residente e domiciliado nesta cidade. 

Sem mais. nada a tratar lavrei a pr~sente ata que será assinada por mim e demais membros desta 

Associação. ·YL~~~W\ .. tr!)~flA. JJ. ~~ijA.J.J 1o,~~c...~~ t~,L.~---=->- c:.k 5 -9--~~.) s......; 
4ftu~,}·(.c~ J.cttruEt ~w..ii::- -€vt&:c.._; GuL!ie.~ G p vYW) a.J iW- ·~fi. 

j\~j[.'i;J.J .Ju: ( I TUX( "~-J.OÇ Ó.;,::- (f_'1. » ; '_~,:_~- D··-= \ . (~u .~Jr.;-:; ) 
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DECLARAÇÃO 

. l 

Eu, Noemi Rocha de Souza, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cutturà Boa Noticia, inscrita J1o CNPJ sob o 11° 
02.752.086/0001-34, com sede na PraÇa da Matriz, s/n° - Centro, na cidade de Duque 
Bacelar, Estado do Maranhão, CEP: 65.625-000 declaro para os deVidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apmo 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de ·sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de ac~rdo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outub;-o de 1963 e; 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim ·como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221 , 11, da Constituição Federal. , 

Duque Bacelar/MA, 02 de Abril de 2013 . 

Noemi Rocha de Souza 
.Presidente 

CPF: 256.484.033-72 

(j 
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DECLARAÇÃO . 

Na qualidade de representaitte legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
I 

Boa Noticia, inscrita no CNPJ sob o n° 02.752.086/0001-34, com sede na Praça da Matriz, s/n°-

Centro, na cidade de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, CEP: 65.625-000 declaro para os 

qevidos fins que os profissionais abaixo relacionados, são brasileiros natos conforme-CPF e RG 

anexos, sendo os mesmos responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção 

de programação confor:me especificados: 

Gestor das Atividades: Noerni Rocha de Souza 
RG~ 750275 - SSP/MA 
CPF: 256.484.033-72 

Área Editorial: José Ribamar Pereira da Silva 
RG:, 636.448- SSP/MA 
CPF: 234.0q3.233-49 

Diretor de Programação: Maria da Anunciação Oliveira de Castro 
RG: 029215482005-7 SSP/MA . 
CPF: 023.601.583-41 / 

Duque-Bacelar/MA, 02 de Abril de 2013 . . 
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MARIA DA ANUNCIACAO OL!VEIRA DE 
CASTnO 

FIIIACÁO 

JOSE FERREIRA DE CASTRO E FRANCISCA 
OLIVEIRA DE CASTRO 

NATURAll[.lADE 

COELHO NETO - MA 

OOC ORIG~M 

NASC.N.8799 FLS.75/V LIV.028 

A, ---

o 

DATA DE NASCIMENTO 

26/03/1985 

Ce.-t',": •· dou fé qu~ ~ prc~ente 
cóptd totostátfca é .'\ ~ :.:·r•·-:)dW~Jo · 
fitH do original que~?: ·~: i .. :: .. :·;·_HJ ~da. 
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N~t.o Flaeal/ Fatura de En.,gla El"rica - ~rfe Única N" 

~~· 
<_ompanhla Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, no 100, Loteamento Qultandinha 
Altos do Calhau • Sao Luis/MA • CEP; 65.071-680 

Fat N" 
01-201311.04775464-71 -----------..Q.---1.. 

INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001-84 

C E MAR 
DADOS DO CLIENTE 

JOSE FE-RREIRA DE CASTRO 
R. VICENTE VllAR, O , 
SN 
CENTRO DUQUE BACELAR 
16003314320 

DADOS OA UUIDADE CONSUMIDORA 

Çlassificação: . RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

HISTORICO DO CONSUMO EM kWh 

03 02 01 12 11 10· 

DEI,IONSTRATIVO 00 COUSUMO DESTA FATURA 

ATual 

65625-000 

VALOR DA TARIFA SEM THIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 
19 

0,124730 
0,213800 

N" dO MedidOr 1-------r----l-----.:......,- - ----l ·c onstante 

Data Lenura Data Leitura 

1102003604 06/03/2013 12173 04102/20.13 12124 . 49 

Medidor Reauv'o: 

Oatc:rJçio 

CONSUMO 
CONSUMO 

QuanUdatH 

~o 

19 

Fa1or oe Potênc1a: TOTAL 

LE.ITURA PREVISTA PARA: 04/04/201 3 

COMPOSICAO DO COtlSUIAO 

Res. 166/2005 - Abenura Tarifária 
DISTRIBUICAO 4.&2 
ENC. SETORIAIS 0.2S 
ENERGIA 2.50 
TRAtlSMISSAO 0.23 
TRIBUTOS 0.46 
Som• D•monslraiiYO 8.26 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS 

(')Março . (')Vermelha (')Será RS 0,030/kWh 

DCRI OURACt.CJ úE lHTtl~kUP(,; f,Q 
11;0 V10UA L [fJl Olt..~ C.~l:lf 11 1 1 •'-'Ih .-, 

INDICADORES D[ CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENIO DE ENERGIA 

tt.FORMf .. ÇCt::•., DE TRII.lUTOS 

Tributos 
ICMS 

PIS - --
COFINS 

. ___ h_I~_ITL --
MENSAL I TRIMESTRAL ANUAL 

Tensiio Nominal: _, 220 
Tensllo Contratada: 201 
Limite Mínimo Adequado: 231 
Limite Máximo Adequado: 

Pr~o 

0. !32000 
0.22631 ~ 

V•lor (RS 

3.96 
4.30 

O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
quando ocorrer llio!ação dos padrões de continuidade individuais 
relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade. 

Nome Competência Vencimento Valor Cobnldo(RS) 

03 12013 21/03/2013 

) 

I 

~ 

_ , ,_ 
\ J-

~ 
f ' 
·l 

FATURA QUITADA PROGRAMA ·VlV A LUZ 
. . ~ 
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DADOS 00 CLIENTE 

JOSE RIBAMAR P DA SILVA 
· . R. ALTO MANDIS. 10 

03/2013 

Nota Fl•call Fatlnl da~ ·EIMnca- S6<\e Única H" 
F..tN" 

BEIRA AlO 

23400323349 

DUQUE BACELAR 
65625-000 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: RESIDENCIAL·MONOFASICO 

Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

HISTOAICO DO COHSUfAO EM kWh VALOR DC. T.;P:';. SE'.' TRIBUTOS 

CONSUMO 

CONSUMO 
30 
47 

Pr~o 

0.153666 
0.260638 

Valor (lls) 

4.61 

12.25 

100 RES ANEEL 1420/13 CORRECA.O MONETARIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR 

o.cw 
0.06 
0 .82 

:J.tl6 
2 .09 

Mês 
12 ,, 

DEf.IO''"-- 0
,- • O DO COtJSUf.'C .:.ESTA FATURA 

Atual An1enor 

30 
47 

0,124730 
0,213800 

MULTA CONTA ANTERIOR 
CIP·tLUM PUS PREF MUNIC 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

REAVISO DE 
r------...-----'1------.,,--'--------i Constarne Consumo VENCIMENTO Data Leijura Data Leitura 

15F43927 0610312013 19174 04/02/2013 19097 

MedidOr ReatiVO 

Fator de Potência: 

LfiTURA PREVISTA PARA: 04/04/2;)13 

COMPOSIÇAO DO COtiSUf.IO 

Ras. 16612005 - Abertura Tarifária 
DISTRIBUICAO 8.53 
ENC. SETORIAIS o.•• 
ENERGIA 4,39 
TRANSioiiSSAO 0,41 
TRIBUTOS 3.08 
Soma O.monetr«tivo 1&.86 -

BANDEIRAS :TA RIFÁ AlAS 

(')Março (') Vermelha (')Será AS 0,030/kWh 

:) ( "f i (I W•\~o/oi)~Jt I' • IU·H'->'.A, 
, ,, Í.li ~I .. JI . .:t., ! f,, [ .. \~'·h i! t ,)', , ' I ' 1 

1FI;QI(; ,'\OORt:: S. O é C:0.,Hit~UIOAOE 
00 f0R"~EC !f,H= t410 DE t r. (;~GIA 

77 

TOTAL 

Você possui contas em atraso . 
. Confira sua situação abaixo. 

R$ 23,73 

RESERVADO AO ASCO PERfooo FISCAL: 

. 12.2F.F129.0607.0ED7.97 A7.QE95.9354.8ÊF2 

_ ..... 
HE.AVISO OE '.'Ef:C1'.'Efi'TC : Anteriores: 

VALOR 

Llf.'ll é 
·.~t.t .. ~I·L ·r~• ~tr :~lr : • ._:. ·~ .. :.L. 

7,66 
4 ,35 

4 ,31 

15,32 
. 8.71 

30,65 
17,42 

01/2013 

0212013 25,63 

Tendo Nominal: 220 
Tendo Contratada: 201 
Limite Mínimo Adequado: 231 
Umlte Máxlmo.Adequado: 

o consumidor tem o direijo de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 
relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade. 

() 

,( ) 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNI~ÇÃO E CULTURA,BOA NOTfCIA ·-~~ca:lf.L- ~ , 
~~ v_, 

CONSELHO COMUNITÁRIO - · RELATÓRIO RESUMIDO PARA ATENDER AO ·~ ">0 

ITEM 21.4.1 DA NORMk Nº 1/2011, PORTARIA MC Nº 462, DE OUTUBRO 

DE 2011, SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA radio. 

1. A Rá~io Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia vem focalizando ao 

longo desses anos, em sua programação diária, programas que venham a 

informar e conscientizar, a sociedade de Duque Bacelar de seus direitos e 

deveres como cidadãos. brasileiros. Assim como também levar a palavra de 

Deus e entretenimento de forma que valorize a cultura e os costumes da 
~ ' 

comunidade local. Dando oportunidade às pessoas do local manifestar seus 

· talentos ao longo da programaçãõ da Rádio Comunitária de Comunicação e 

Cultura Boa Notícia. Desenvolve ainda parcerias com órgãos públicos e privados 

como: Prefeitura Municipal, Sindicatos, entidades religiosas e outros, a fim de 
I . 

contribuir para uma ~ociedade mais justa e solidária. 

2. A programação diária da Rádio Comunitária de Comunicação e Cultura Boa 

Notícia, de segunda a domingo obedece à seguinte ordem: 

Horário 

06:00 às 06:30 

06:30 às 08:00 

08:00 às OB:30 

08:30 às 14:00 

12:00 às 17:00 

17:00 às 18:00 

18:00 às 18:20 · 

18:20 às 19:00 

19:00 às 20:00 

20:00 às 21:00 

21:00 às 22:00 

programação 

Anunciando ao Amanhecer 

. Musicas Religiosas 

Pastoral da Criança 

Suplemento musical 

Estação 'Sucesso 

Reggae Cidade 

Oração da Ave Maria 

Momento musical 

voz do Brasil 

Músicas variadas 

Músicas internacionais. 

3. Eventualmente esta program,ação pode ser alterada, especialmente aos 

sábados e domingos para transmitir a Santa Missa da Matriz e sábado especial. 
' I 

4. A rádio não veicula propaganda de espécie alguma, apresentando apenas 

apoios culturais como os comerciantes dentro da área de akance do sinal que 

~póia à rádio. 

5. Segue em anexo, a relação contendo os nomes dos componentes do 

CONSELHO COMUNITÁRIO. 

IJ/( f- DAAIA

0 í?ockdt ~ CÃ... 
No~R~ha de Souza UJ 

Presidente 
CPF: 256.484.033-7 



\, 

RELAÇÃO DOS COMPONENTES DO CO~SELHO COMUNITÁRIO 'DA ASSOCIAÇÃO. 

- ÇÕMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOTÍCIA 

\ ' 

DAT~ DE POSSE DO CO~SELHO COMUNITÁRIO: 2_8/05/2011 

-
N!! NOME DA ASSOCIAÇÃO ' CNPJ NOME RG CPF -

REPRESENTATIVA I 

01 Igreja Católica 05626932000168 Therezinha Apolônia Fontana 10/R-685331-SSP-SC 345.084.739-20 
02 C. de P. dos Reis Correia- ME r 04430999000160 Cristiane dé Santana dos Reis Correia 1.602.614 SSP/MA 711.775.233-53 . 

03 N. Rocha de Souza Comércio ME 08429133000190 Antonio Francisco de Souza 340244 - SSP Pl 395.424.753-49 

04 SINPROSEM/DB 08151935000180 Frãncisco Alves Çardos 1.677.813 SSP/MA 438.147.513-53 
05 O. Gonçalves da Silva & CIA LTDA 10788272000151 Osmarina Gonçalves da Silva 69210296-5 SSP /MA 002.822.363-25 

j 

~~\tJ#O (l 

~<' ~ .... 0 

~ - ~ 
§ -

~o - # ' 
8'--~ 

___) \_____; 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOTfCIA 

Praça da Matriz, S/N- Centro- Duque Bacelar- Maranhão- CEP: 65.625-000 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

1.Noemi Rocha de Souza 
Av. Costa e Silva, 261..:. Centro- Duque Bacelar-· MA 

. r 

RG: 750.275. SSP/MA 
CPF: 256.484.033-72 

2. Martinho Ribeiro da Costa 
Rua Vicente Vila r S/N Centro Duque Bacelar - MA. 
RG:018068162001-0 SSP/MA 
CPF: 969.227.433-53 

3. Galderise Gomes Silva Cadéte 
Rua Benedito Bana, S/~- Centro- Duque- Bacelar - MA· 
RG:021323572002-9 . 
CPF: 601.939.223-63 

4.Galdeane Gomes Silva Cadete 
Rua Rio Branco, S/N- Duque Bacelar- MA 
RG: 027603752004-2 SSP/MA 
CPF: 039.804.403-11 

5.Maria da Anunciação Oliveira de Castro 
Rua Vicente Vila r S/N -Centro- Duque Bacelar- MA 
RG: 029215482005-7 SSP/MA 
CPF: 023.601.583-41 

6.Carlos George Silva Lima 
Rua Costa e Silva, 177- centro- Duque Bacerar- MA 
RG: 2.268.745 SSP/MA 

G CPF: 982.577.573-49 

7.José Ribamar Pereira da Silva 
Rua Alto Man~is,10- bairro Beira Rio- Duque Bacelar- MA 
RG : 636.448 
CPF: 234.003.233-49 

8.Ther~zirha A. Fontana 
Av. Coronel Rosalina S/N- Centro- Duque Bacelar- MA 

RG: 10/R-685331-SSP-SS 
CPF: 345.084.739-20 

9.Antonio Francisco de Souza 



Av. Costa e Sih1a, 261- Centro- Duque Bacelar- MA 
RG: 527948814 SSP- MA 
CPF:395424753-49 

10.Cristiane de. Santana dos Reis Correa 
Rua Chico Rita, 25- Centro- Duque Bacelar- MA 
RG: 1.602.614-SSP/MA 
CPF: 711.775.233-53 

11.Francisco Alves Cardoso 
Rua Benedito'Bona S/N- Centro- Duque Bacelar- MA 
RG: 1.677.8l3- SSP/MA 
CPF: 438.147.513-53· · 

12.0smarina Gonçalves da Silva 
Rua São Julião, 197 B - Centro Duque Bacelar- MA 
RG: 69210296-5 SSP/MA 
CPF: 002.822.363-25. 

'. ' 
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. DUQuE ~E.l,ÂA · 

115.2100061 

OEllli'OS: 0ll/2012 RS -13, 7'J 

Ovlllo!dt RS 3.02 --~~-da dfe'"""" do ICMS da 111!1ta 
~ -,_..,.,._ ltglílacao 0/lgonllt. 

~-=~~ r ~~JHt.. ·1·- "'>ftfll1 1ro .. .r.' Jf'..CICAOOJ.:fSlW r.m~ ~~~~uc; : • . )r. 
. ~. ~.r;,:•: h. ' "! l',",• CJ- 1 " " •• "'- ! "' ,. :.. i'.) f-Ct-ltftv•,tt•lt ,J l f li\~ kVI/. 

r 

:o;oo 
: 0..00 

0,00 

111,35 

~c.tJNT/<~ 
tAP-IUJM PllB PREF ~ 
fiDloll HCSI>ITIIIAA Pll~ JlolllM!lUAl 
OooiS SUIIVENCAO BX REI'It\\ 

~~~~~~VISO DE 
1/ENCIMENlO 

TOTAL 

. . ~ .. "· 

Você possui conta~ em atraso. 
Confira sua situação abaixo. 

9, 

-----------------------------------------------1:-i~ L H.~;..co::~ ti.: r~ tn.roJ 

- - - ~f.lll 
!Jt..:•tJ.ll fti1 \- L:)1 PAI. , P~Ul\.~ 

'f9nsio Nominal: 
Tensto Contratada: 
UmltB Mírilznl:rA4equado: 
Umlte Wxlmo AdeqUado: 

~~~:Sce~:-~~ 
ralàtO/os A.~ axJIIJ'llldcn,~ aua ~lda<le. 
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CARTAO NACIONAL DE S AUOE , 

20344130821 0004 1 
I 

GALDERISE 'GOMES CADÉTE 

.· :~ . ./ 

·ü --·j ··-pel** -·----
_ .... 
-·--....... -

13/09/1984 
SECRETARIA ESTADUAl _.361 MINIS~RIO E MUNICIPAL DE SAtiDE ~i DA SAUDE 

_ ... s. 

·- l 
I 

J · o1 o :r I ·- I . -
.we~"J~ - -- .. 1 Ministério d F z nda 

·:·~:.·•1 Receita Federal 
.. --. " 

Comprovillltlll! de InscriÇio e de Situaçio Cadastral no CPF 

NA cfo CPF. 601.939223~ 

Nome da Pnsoil Fisiu: GALDERISE GOMES Sl.VA CADETE 

Sit~Rtâo Ci!dastnl: REGULAR 



Fat H' 
()JQ' )50.471 . 

,;~ameaa A, Qu~ta SQS, n• 100, Loteamento Qultandlnha 
Alto<<!'> Calhau • São Luis/MA· CEP: 65.071-óSO 
IIISÇ, ESr. 120.515.11·3 • CNPJ: 06:272.793/0001-84 

· ; cotnu/'J, 
,------....:.----.. N-U_R_O-:.-..: ' ~I 

~ ~·92 
• 

' • o • , 1 • t I I •' • ~ ' I ! 
' .' 

I' ; 

,. 
GALDERISE GOMES SlLVA CADETE 
A. BENEDITO BONA. O ' 

CENTRO 

6Ó193!1~2363 

/ 

DUbUE. BÀCELAR 

tlt.09S OA UNIOAOE CONSUMIDORA 

Glássllícação: 

' IIP.O de Tanta: 
RESIDENCIAL·MONOFASICO 
BAIXA RENO~. 

H I$ TOAlCO 00 COUSut,10 EM kWh VALOR DA TARIFA set.t TRIBUTOS 

.")() 

' 80 

N" do HOdidot 

1152162759 OUW<Ot3 

Modldor Âoauvo:' 

CQr,,PO!:~I.;..\O DO COt.,SUf.10 

Ru. 16S/2005 ; Aber1UII Torlf1iria 
otSTRIIUICI,.O 4.,10 
E~iE70ALAla 0,4$ 
EHBlQIA MO 
TIVJt-o 0,11 
TRIBUTOI 0,10 
S'fHM~,..,"' a,eo 

DE61TOS: 1212012 R$ 28,31 

AES ANEEL 1333/12 

30 
18 

0,152110 
0,260760 

·--~~I.~ITRA 
'.i;~l~·1~~ 

3046 05/12/2012 2998 48 

BENEF. TAR. ~OCIA~AES ~t<llO fl$ 12,17 E ISENTO REC T•A.EXTA~ RES 001/0t 

·, · . ..... ~ "'? •J·. ~ , .o,, :- f u r: : ~ 

O..Cr;çio 

CONSUMO . 
c~uuo 

. ' 

VALOR ATÉ o'VENCIM'llfTO 1 

R_$ t3,0à· 

~~ 
0.162f68 
0,278868 

JUROS CONT A~EAIOR 
UU!.TA CONTA -I;AlOA 
C1P·ILUM PUS PREF t,IUNIC 

' ' ' . t 

REAVISO DE 
VENCIMENTO 

• Vocé possui cconra's em .Jtras'l. 
Confira sua situaçãõ abaixo. 

0.211 .... ..... 

t:401C •. r.•GAE~ Of: COW·ORt,UDADE DOS UIVEIS Ot: THISAO 
,; t. '•l L \lf '~ -..) :E [ '.t.. ;:;: ,_; .:., ',h:. •.s:. . .._ '.1, • .. :.L .~r . ... .. . 

-=-~-~ .......... ~ .. 
AC-~-~ --~ .. ~ .......... -~ ,___ 
P.U- talt 

1,60 
?.00 
1.00 

13,04 

8,45 
4,113 

4,e~ 

;0,91 33,02 
~,66 19,32 

·~mo do c.')nfUr'lt~ a ~ut 1>1!"~1\Ce t 1
Unrd.ldt C~~•: COELHO NETO ~;:::.~ !.-\~ 

1: dilflto do di4nt• 10lkttac 1 CU\AW os valot•t lll)~s do DK. FK, DMK, e DtCRI a q~ t.mpo. , 
11/2012 

Tenal<i Nominal: T......., Contra-: 
Umlle Mínimo Adequado: 
Llmtlio Máximo Adoquadc: 

220 
201 
231 

O con; umldor IO[Jl o direito de r'ecelMir uma compensaçlo ; 
quwldO ocorr?r vio&açlo dç$ pa.drOe.s de con~~'luidede irtdiVIdu~ 
relativos A umdade consumidora de sua responsabffidade. 

.· I 

,.· 

I · ,. 

I ' 

I ' 
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CEfVIAR 

Companhia Energética do Maranhão 
Alameda A, Quadra SQS, n• 100, Lot~amento Quita ndinha 
Altos do Calhau· sao Luis/MA. CEP: 65.071-680 
INSC. EST. 120.5 1 5.11 -3 • CNPJ: 06.272.793/0001-84 

.. MA"R I BEIRO DA C.QST A 
11 . VICE NTE VILAR, O 

DUQUE BACELAR 

Nota Fia cal/ Fatura do Energia Ehitrlca ~ Sárleljnlca N11 

FoiN' 01-20131090418691·7 

CENmó 
969?.2745353 65625 .000 

t'Jt~~AoNOFASICO 
Trpo de Tarila: BAIXA RENDA 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO< 
.. .. .... .,. 
CONSUMO 
CONSUMO 

......... 
30 
37 

Pr~o 

O, 175333 

0.207837 

Vnio<(R.ll 

&_:>6 

11.02 

RES ANEEL 1420/13 CORRECAO MONE1ARIA POR ATRASO 
JUnOS CONTA 1\NJEAIOR 

0.22 
0, 13 
,_ ... 30 -

37 
0,141511 
0,242581 

CIP-ILUM PUB PREF MUNIC 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 2.13 

ROGRAMA SOCIAL CADASTRADO 

184061138604 

N" uo Medrdor 

15E56577 0410212013 2922 04/01/201 3 2855 

MedidOr ReatiVO; 

Fa tor t.Je Potência: 

LEITURA PREVISTA PARA: 

,Ç0UPOSIÇÃO DO CONSUMO 
BANDEIRAS TARIFARIAS 

Ros. 166/2005 • Abertura Tarifária (') Fevereiro 
OISTAIBUICAO 7,31 
!;NC. SETORIAIS 0,07 
ENERGIA •,s7 (') Vermelha 

TRAtlSMISSAO 0,66 
lRIBUTOS 3.07 
Soma D•monllrtlivo 16,28 

(' )Será A$ 0,030/I<Wh 

DEOITOS: 0 1/2Ó13 R$ 26.05 

O valor de R.S 2, 13 relero-sa â cobrança an diforonça do ICMS da tarifa 

balxn renda, contormc leglslaçAo vluento. 

REDUCAO TARIFARIA MEOIA DE 18.67% CO"!FORME RES. ANEEL 1.42<Y2013, VIGENTE 

f\ PIIATIA DE 24/01/2013 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 414/10 R$14 ,61 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091/01 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

OIC • Duntç6o de lnMinupçlo 
iottMt.lual {horas) 
FIC. Fteq06ndil da lntefr\JPÇ6<? 
lndMdual (v•ru) 
DMIC • Dtnçâo Mb1ma do lnltlfupçAo 
ConUnua (hora•) 
EUSO ·(R'J 

0,00 
0,00 
0,00 

fioo;.., dv CQr•junto{jucul a quo plt!tGnco là UniOUOO Coosumldore: 

13,22 

COELHO NETO 

E dlrw:ho da clhm t 11 sollclu~r l CEMAR os v•loras .apur•dos do OI C, FIC. OMIC • DICRII qYI"JlMr tempo. 

~ '• . ·~ ... 

67 o 
TOTAL 

REAVJSO DE 
VENCIMENTo· 
Você possui conrás em atraso. 
Confira sua siwação abaiXo. 

R$ 22,62 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS ' . • • . • .. , ·. . , .. ' ' . . 

Tributos Base de Cêlculo (R$) Allquoln ('Y.) Valor (R$) 
--,------l------,6;2a--- ---rz;o~ - --1: 9s -·-
~1c=-M=s------i·-----1 8;42-· ;o1J733.,.--- - ·----o;20--;-

_P_Is _____ _ l ------.-a;4z--- - - s;oo833%- - --o,g2--
COFINS 

RESERVADO AO FISCO PERÍODO FISCAL 
2EA9.8AC5.8529.A909.242D.B260.262E,CA6S 

PF. <\VISO O F. VF,;NCIMENTO 
o lol registrado o pagamento 

do(s) déb~Ó(s) ao lado,·cjue dove(m) ser pago(s). no prazo: 

máximo de 15 dias de aprasênínçlio desle:raavlso. 

.o não pa~men)o .. até .osio312013 .,lm~l!cará na suspensão 

do fomecimeniÔde energia ae·aéordo com o quo aslnbeloce 
·a ReBOtuçlio41~ da ANEEL, art .172 ·.; Lei 8987/95. 

C.OO ]6 '""ho ofoluodO o( o) R•IÍOlllfnlo(o) .. fovor •nlror, 
-~contato~ ~;"gtnC\a d. ."••f?d~~l,o ciMA A. 

Péblto& Anleriorea: 
MESIANO VALOR 
01/2013 26,65 

LIMITE 

r.IENSAL ITRII.IESTRALIANUAL 
INDICADORES DE CONFORMIDADE 009 NIVEIS DE TENSÃO 

8,45 
4,83 

4,65 

16,91 
11,66 

33,82 
111,32 

Tensão Nominal: 220 
Tensão Contratada: 201 
Umlto Mínimo Adequado: 231 
Limite Máximo Adequado: 

' O consumidor Iom o dlrollo de receber uma compensação 
quando ocorrer violação dos padfOes de conllnuldade Individuais 
relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade. 

~..,...,_,_ ---~- ---------~-
n :Ir~:Moia>.~"""' 
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MARISE GOMES DA SILVA 
F\. RIO BRANCO, O 
SN 
CENTRO 

37566385372 

Classificacão: 

T1po de Tarifa: 

DUQUE BAéELAR 

RESIDENCI.A.L·MONOFASICO 

BAIXA RENDA 

HISTORICO DO CONSUMO EM kWh 

80 

60 # Jl 
,.J,5 

,.411 
~o d:;g 

'~~~ 
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·t; 1._"> 
40 
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-"" . "'·.')~ ~-~4 o 
03 02 0 1 12 ll lO 

anhão Notl\ Fisca.l/ Farura de Energia Elétrica • Sério Única N"' 

Fat N" 
0 1-20131104795087-.41 

I 

il 
-·" ~ ---- · 

65625 · COIJ 

VALOR DA TARIFA SEM TRIBUTOS 

RES ANEEL 1420/13 

30 0,124730 
20 0,213800 

16359967147 

DEMONSTRATIVO IJO FATURAMENTO . . JÇ 

COIISUMO 
CONSuMO 

COI<RECAO MONETARIA POR A !RASO 
MUI. TA CONTA ANTERIOR 
CIP·ILUM PtJB PREF MUNIC 

.JM!.lfhi;hi@·'+*MMW·'·lfihLW!"3 

I
• Atv<' f A"teroo· j l . 

· ,,. oo Medoo;y !-----------..:_-~----,-----~ ;;on~tanle ; c:ons1. 

Datá .... !:: :..,,a Data Leituta 

101312745~ 06/0312013 828 0410212013 778 50 -

Fato· de Potêncra: 
TOTAL 

INFORMAÇÓES OE 1 RII.IU r os 
'=tTURA I'RFVIST.O. PARA 04/04/2013 ' 

:lO 

Tributos B"l'e de Cálculo (R$) _ Alíquota (%) 
-------u.nrr·--- 0.0'0'11> 

COMPOSIÇÀO 00 CONSUMO 
ICMS ------ 8,48 0.99612!• PIS 

Res. 166/2005 c Abertura Tarifária 

COFINS 
' --·--- - --·a-.'lt! ~.58817% . 

Valo' (AS 

() 1 ~?1)00 

n.?:.,6!i.OO 
3 9~ 

4.5~ 

( 

R$ 11,22 

Valor (R$) 
· ·· --o:-o-o--· 

o:og 
0.39 DISTRIBUICAO· 

ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO · 
TRIBUTO~ 

Somn D•mansttDfi \'Q 

4.96 
0 .26 
2.56 
0 .23 
0.48 
8.49 

RESERVADO AO FISCO PERfODO FISCA~ 
FF57.4181 .8949.8ECE.C74S.6126.::::=J 

BANDEIRAS TARIFÁRIAS REAVISO OE VENCIMENTO 

('1 Março (')Vermelha ( ' )Será RS 0,0301lcWh 

•. . LIMITE PICAI · OURACAO l)f INTCRRUPÇAO 
INDIVtOIJAL EM {JIAS CA:If!COS (liMITES! 

INOICAOORES DE CONnNU!OAOE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA MfNSAL!TRIMi=STRALjANUAL 

r-...c...,.-._. J 
-· ! 

:8~~-=t·~:~~· 
. _.. • .:_-, ,.'!> 1 -·-

., 
;,·. 
•, 11 

OJG • 0ufSÇAO oc 1niWl'l.lp(Ao 
h\dMduiJI (hCH••) .: 
Ftc • Fr8tli.Jbnd.a de lntatru~>~;:O'\a 
lndMdunl (v•.tu) 
OMK: • 0un.'lçA<) Mblltma dll ln\l)<""I .. PÇ."\0 
Contltk!.t (horaa l 
EUSO · {R$) 

7.66 15.32 
0 .00 4,35 8.7 1 
0,00 
0.00 

4.31 

7 75 

COELHO NETO P• .. waa-· t'l\! f-'if' tPrvw:.~oi tS.. 
Nome co conjunJOI'io.:.al a que pttrtef'ICC i1 Unidade ConsomidOflt. ••1\'''·"~t •• to::. uv:., ihi•.Jt·~!. 

~direito do d lt"nU l Oiidtar i CEMAR 011 valor.:s apurado~ do OIC. FIC. OMIC • DICRI .11 qu.1lqu~1· tompo. 

30.65 
17.42 

01/2013 

INDICADORES OE CONFORMIDADE _DO .. 
Tensão Nominal: 220 
Tensão Contratadà: :101 
limite Mfnimo Adequado: 231 
Limite Mbimo Adequado: 

O consumidor tem o dorello de receber wn;o compensação 
quundo ocorreu violação uns padrões dP. etrntinuidad€Jo individuais 
relativoS à unidade consumtdora de sUa re:1ponsabíhdaQo. 

( ) 
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LAUDO ÓE ENSAIO DE TRANSMISSOR 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE: ÁSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

BOA NOTICIA 

NOME FANTASIA; RÁDIO SÃO JOSÉ FM 

ENDEREÇO: PRAÇA DA MATRIZ, S/Nº -CENTRO, NA CIDADE DE DUQUE BACELAR, ESTADO .00 

MARANHÃO, CEP: 65.6:25-000 

CNPJ: 02.752.086/0001-34 

\ 

SISTEMA IRRADIANTE DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 0450921 DE LATITUPE E'42W5641 

DE LONGITUDE. 

TRANSMJS.SOR ANALISADO: CARACTERfSTICAS GERAIS FORNECIDAS PELO FABRICANTE 

1 - MODELO: SP5025 - CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO ANATEI: N!! 05698-XXX528-

PROCESSO 53000009620/97. 

2- FABRICANTE: AUAD CORRA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS .. 

3- POTtNCIA DE SAÍDA: DE OS A 25 W, COM ~USTE INTERNO. 

4- FAIXA DE FREQUtNCIA: DE 87,9 A ias MHz- SINTETIZAQO. 

5 - ESTABILIDADE DE FREQUtNCIA A 25"C COM 115 Vac: Delta fzero= lSHz; Total= 0)49 

PPM. 

6 :- IMPEDÂNCIA DE SAfDA: 50 OHMS- CONECTOR TIPO UHF FÊMEA. 
I , 

7- DESVIO DE FREQUÊNéiA PARA 100% DE MODULAÇÃO:+/- 75 .KHz . 

·8- TIPO DE MODULAÇÃO: FM DIRETA. 

9-TIPO DE EMISSÃO: 180KF3EGN. 

10- CAPACIDADE DE MODULAÇÃO:+/- 250 KHz. 

LAUDO: Verificando todos os itens listados de (1} até (10} no transmissor do solidtante, 

concluímos que o mesmo se encontra com seus parâmetros dentro do especificado pelo 

fabricante, em consonância com as exigências do Item 20.3, letra j, da Norma 01/2011, do 

Ministério das Comunicações, bem como i:lo Anexo 13 por mim preenchido e de acordo com 

o Relatório de Conformidade emitido em 28 de novembro de 2003, ART. N2 163392, 

atendendo exigências da Resolução n!! 303, de 02.07.2002, da Agência Nacional de 

Telecomunicações- ANATEL, cuja cópia segue anexa. 

1 



. 
INSTRUMENTAL UTILIZADO: Analisador de Áudio HP 8903 A; Medidor de Potencia R&5-CMS-

54, Carga Fantasma R&S-CMS-54; Medidor de Desvio, Demodulador Padrão e Gerador de 

Áudio R&S-CMS-54, Varivolt Denki-RCS00/30. 

Duque Bacelar (MA), 02 de Abril de 2013. 
- .. .. -------- ~ 

f(J::::=: ==-
Jos~ A bilio Bastos F,.a,zco 
f;as,o de ilelJO ni~ CREA ' ~~ 

2 

) 
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CREA-MA 

~ALT~:NõREÇO ~Eooí~f 1J:BRÁNiiSsO,NAQU ADRA. B , c Astt 05 - sLs( :fA 0 T911:.o~-3570 -
~ ,NQME DA EMPRESA CONTRATADA 

1 
L!_j N" REGISTRO VISTO NO CREA-MA ~ TELEFONE 

• ~NOME DO COW-RATÀNTE , -f-
~~[1\.SSQCI ÇAO CO ·IDN. DE CO MUN I CAÇÃO i ~ CULTU RA. BOf\. NOT.LCI 
~ ~ ~ ENDEREÇO PARA CORRESPONDJ!NCIA 

~.c'7~. f:l8,6/0001-

u A.V .COSTA t ~ SILV A. , 2 6 5 - CENTRO -DUQUE BA.CELA.R- l1 A. 
G T. ,f;LEfOJ:W .11 90 - 'tl'+-110 ,) 

o 
•<t 
<.> 
iX u 
(/) 
w 
o 

~ RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/ OU SERVIÇO CONTRATAO~ . CONDIÇÕES, PRAZO . QUANTIFICAÇÃO. CUSTOS. ETC. 

ELADORI\.Çl O D RXL A.TÓRIO DE COHF OK IID A;DE ELETRO :rAGH ~.T IC A. , 

RESOLU Çl O 4.1 l~TEL ll Q 3 03, VUlCUL o\DA. A. 1\RT NQ ~ 994o8 

DOBRA cJ SERVIÇO , 

, ~ ASSINATURAS .-1"<: ~ . . 

~ ~ SLS( '1A) , 28/11/200 3 '"'". . "1Jto~ ~~Á ho-vv?,l-
~ f- LOCAL E DATA - J•tl JfJitOFt..-LP,.,.,._ · CONTRATANTE v 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA-MA, PAR. OS _,-...., ...,~,-UTO OU VERSAL REAUZADO ENTRE AS PARTES 1LEI 6.~9617 7) 

~ NOME DO PRQI:.RIEI..6B O ( .,..., 'l'. .l:u.J ..ci?F w-~ 86/ i'! 
1 

A.S SOCI A.ÇAU CU 11J1II1'H . .ttl A. DE CO: lUIHCA.ÇRO E CUL1'1 1R ]',() fl.. !!O' .Lb'..L H. u~ o20 OOO f.l 
8 ~ !'!NDEREÇO DA OBRÁ OU SERVIÇO ---·-- - ------ -~ CEP 5· -
z PR A.ÇA DA t1ATRIZ' S/ll - DU~U I DI\CEI..A.f' - ! '! f\. ) 6 5. 62 -000 
u 

·~ OBJETO CLASSIFICAÇÃO NiVEL QUANTIDADE U N~ OBJETO CLASSIFIC*;?_ " ~!VEL QUANTIDADE UNIO 

·u ~~ 2 r: 00 48Ãi1 2~J ""'"~rv~ t--- -
.n C§ 10 BO 11 2 1 J t __ . . +- lê_c..!!..R,..:..T..:..n,o_ ~-~:rfnh-~ .. ~==-- __ __ 
z 5_ 1261 I 27 IP J ...., v 7 o 3 o 1-1 ~ roce s:;,~ :: b · l""C. 1 

~ ~ ~ I' I ~T --~--- - ' 7 __ I ~:,::t-=::=_ --·-- --
. ~ ~ DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO /i -- · -. ~ g , Mt!r.v n. ~ t ~ :· i\.L ' t:Trrl 
<1: - --- -~ •. • :':'or ~~ • r I_---- ------
~ ~ r TIPO 

1
:.~ c=J EMPREGADOR~~ ENTIOÀDE DE CLASSE 

W C) CO-AUTOR C:ZINOIVIDUAL c::::;;J ·sUBSTfTUIÇÁO c=J NORMAL .•. q EMPREGADO 
~ C) CO-RESPONSÁVEL c=J EQUIPE Ó COMPLEMENTAÇÃO c=J AUTÔNOMO 

---L~~~~~~----------------------~1 

o:: I==J VINCULADA . Jootl; w n ,ro DA.ST0 '3 FRAÍlCO 
À ART N" 99408 DO PROFISSIONAL 

2"'VIA CONTRATADO 
Sr. Profissional: 
-Lembre-se que faz p~rte das responsabilidades ora assumidas a manytenção de cópias de todos os projeto~ na obra. 
-Manter placa regulamentar na obra é dever dos profissionais e direito dos demais . 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Noemi Rocfta de Souza, na qtíalidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.752.086/0001-34, com sede na Praça da Matriz, 's/n° - Centro, na cídàde de Duque 
Bacelar, Estado _do Maranhão, CEP: 65.625-000 declaro para os devidos fms que solicito ( J 

junto a ANATF:L, vistoria específica para efeitos de renovaçã,o de outorga · de acordo com a 
disponibilidade daquela Agência. 

Duque Bacelar/MA, 02 de Abril de 2013. 

/ 

Noemi Rocha de Souza · 
Presidente · 

CPF: 256.484.033-72 

) 



( 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação encaminhada ao 

Departamento de Outorga, está sendo encaminhada em originál ou cópia autenticada conforme 

relação descrita no formulário constante no subitem 20.3 da Nonna n° l/2011, aprovada pela 

Portaria MC tl0 46;2, de 14 de Outubro de 2011. 

Duque Bacelar/MA, 02 de Março de 20 13 

ASSOCIA~i~Dtco~ÇÃO 
E-CULTURA BOA NOTÍCIA 

Noemi Rocha de Souza 
· Presidente 

CPF: 256.484.033-72 

Endereço para ·correspondência: Praça da Matriz, s/n° - Centro, cidade de Duque Bacelar, 
Estado do Maranhão, CEP: 65 .625-000 

Telefone para contato: 098~ 34741288 



e ; 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 
DA NORMA No l/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC ~ 462 DÉ 14 DE OUTUBRO DE 

i 20 li. - ' 

l - Requerimento; solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da . interessada, 
dirigido ao Ministério das ComuniCações (Anexo 12)'; 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra
. se com ~uas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorY:ação do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos p,revistos na regulamentação vigente, 
constanteS da respectiva licel!ça de funcionamento da estação. r . 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda- CNPJ válido e atual ' · 
5 - documentos ~tualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da. outÔrga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8 . 3~ ' · -

6- ~de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante dG Anexo 14 desta norma, assinada. pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio · 
cultural~ '\ 

7 .'l) reserva um percentual núnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua ·programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece ·o art . . 67, 3, do 
Decreto Ó0 52.795, de 31 de outubro de 1963; -

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, R dà Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da eí:rtidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela àrea editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os· respectivos documentos de comprovação; · 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21 .4. 1 desta norma, 

. . ( ) 

sobre aprogramação veiculada pela emissora ( ) 
10 - Relação contendo o nome de' 'todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento· ~e identida,de _e órgão expedidor c endereço de residência ou dômicUio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) ~sor(es)~ com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica- ART, conforme item 12.1.1 ' 
12 - Declaração assinada pelo represêntante legal da entidade solicitando vistoria da Ana~el, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, eonfonne item 12. L l 

J3- Comprovante de recqlhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

\ 
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comunl 
'11. . C'~ 

CONFEA/CREA-MA ------- --~--- -·----,·-·---- ·- - - N- __ A_R_T·--~ ~-f{h-1~- ~ 
CÓnselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

0
: ~ ~ s· l 

Maranhão 

11
00

1
01

11
50

1
1

11
1

1
8

1
8,

1
13

1
5

1
5

1
010 I ~,;.· ART- Anotação de Responsabilidade Técnica -Lei Federal No ~ '; 

6496/77 

ATENÇÃO: Verificar VAUDADE no Jink https:/ /maranhao.crea-
rg.br/checkar( lnfonmando a carteira do profissional e o 
era des-ta ART. ART Facll 3.2.1 

no CREA 

~- -- ------- - ,. 
J 

!X1CX:KXXXXX)()I:X>CX)OCKXXXXX.XX:X)CX)<X1KXXXXXX~J4)()1-()(r~~u: ]~~=X_X~~-- ~~~~XXXX:C:~XX:XX-;XXXXXXX~~-1 
CONTRATANTE I 

19- Contratante da obra I Serviç~ - .. -- ------- - ---~--- _- 1i
0

-

2

D

7

-

52

C
0

P

8

F

6000

/ C.N
1

-

34

P_J_ - - - - -~~-
SSOCIA??O_ COMUNIT?RIA DE COMUNICA??O E CULTURA BOA NOT?CIA _ _ ~ 

.L.1 - Endereço de Correspondência __ .. ____ ~2 - Bairro 

PRA?A DA MATRIZ 1 S/N , · CENTRO ~ 

~~~~~~~u~=-------~--- ---~~~- UF -~~6J~---_-_-_ -- .f~~ - ~-aís----- l~:~;;1~~e- ----- .. ! 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO I' 
27- Proprietário da Obra I Serviço --Í. -------- -~ 
ASSOCIA ??O COMUNIT?RIA 'DE COMUNICA??O E cÚLTURA BOA 28 - CPF I CNPJ do Proprietário ~ ~98:9 .,.·JI T74elle28fo8ne . 11 

NOT?CIA 02752086000134 J: ~ 

30 -- Eodmço do Obco 1 S•Niço -----r,;·: B•km · . g~- ~1-d_a_d_e___ - ]33~-~~-E-; _ _L_I 
~-RA?A D~ATRI~: S/

1 

~--- --- _ _ __ _L~~lNTRO --- _ __ DU~lUE BACELA~- ---- _ ~~ __ 165625~~-----l , 
35

- Tipo de ART 36- Participação Técnica 
37 

_Vinculada a ART 37 .~ - .Profissional da ART Vinc ulada (Carteira) I 

( calculo: Tabela cr ) 1 -Individual 1501188135 I 
f--------- CLASSIFICAÇÃO DA ART I 

__ __ ATIVIDA?_E !!~N~~~-- ___ NfVEL__ __ __ __ DESCRIÇÃO ~~RABAU-!0 _ _ __ 

4-ASSESSORIA, 
38 15-VISTOR!A CONSULTORIA OU 80112-SISTEMAS DE R ADIO PAAA COMUNICACAO PRIVADAS 

~
-- _ -------~}STENC!A --------
XXXXXJOOOOOOOOO XlOOOOOOOOOO< )O()()()()()()()()O()()(X)(XJO)()()()()()()())()()OO()()( 

x:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx )()()()()()()() - )()()00()()( 

'-1- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XJOOOOOOOOOO( 
-

,2 XXXXXXJOOOOOOOOXXXX XXXXXXXXXXXX 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
xxxx 

xxxxxxxxxxxxxxx 
44- RESUMO DO CONTRA TO 

LP,.UDO DE VISTORIA T?CNICA - RENOVA??O DE OUTORGA 
----- - ~i 

I 

I 
r-------·-'-,--~-------.------------ ----- I - T -----I 
45-Valor 4

0
5b·l-

1
P
5
eriodo da 46-Entídade de Classe 

47 
H rá . 148-Taxa a I 

Ob /s I ra e rvlço SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE - o no nos 1Reco lher • 
ra erv ço 22/05/2013 Ate' R$1 390 00 

R$ 2.000,00 22/!)5 / 2023 CLASSE . ' R$ 60,00 
________ __.Jl-• ..!...C;..:..!..C..C::....C:-------::--:--"-------------------- -------------- -----
Acessibilidade: Declaro ciência das regras de -acessibilidade previstas 'nas nonmas técnicas da ABNT, na- legislação I 
específica e no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais acima 1 
rei a elo na das. 

- ----------------------------.Declaro como verdadeiras as Informações 
acima Local e Data 

:: LuJ,, ~ de AbU ~= -- N.:::::==i~a=:::::::·::· ~·::::·:-;==::=;;;::ss;;;::? ---
··JoSE ABIUO BASTOS FR.ANCO 

CPF- 00406201234 

. I 

~~,k~l 
ASSINAnJRA DO CONTRATA~ I 

------------------------------------------------
Este Documento anota perante o C REA -MA, para os. efeitos legais, o contrato escrito ou verba l r ealizado entre as partes (Lei Federal 

~--- -- -- - - --- 6.496/77) -------
Observações: 

(l)B~~tô Pagável ~m ~~~q;;r agência bancàr~~lnter;;t~---~(S)A RT é um imp·;~t;-;;t~ ln~tru~ent~-de va.lo~l;a-ç ão proli~ lo~~-, ~ 
Casas Lotéricas. . ' fiscalização do exercício ilegal. 
(2)U ma via desta A RT deverá permanecer no local da obra/serviço 1(6}Ao enceiTiJr as atividades e/ou contrato, infonnar a Baixa 
para fins de fiscalização . - desta ART junto ao éREA•MA. · 
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Ministério das Comunlcaç6ea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento d~ Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÃUSE LEGAL DE RADCOM 

ldentt~caçlo do Processo 

Número: 53000.019809/2013 Locálidade I UF: DUQUE BACELAR/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE. COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA 

Aviso: 4 Publicação: · 18/03/1999 Prazo: 30 · Canal: 200 

11 . A Entidade é uma: 

Processo 
fsso'ciação 

~· Quadro Diretivo da Associação ou Fundação ' 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 
~ -

Galderise Gomes Silva Cadete 601.939.223-63 1° Secretário 23/05/2011 
' . 23/05/2013 

José Ribamar Pereira da Silva 2~4.003.233-49 Diretor de 23/05/2011 
Operações 23/05/2013 

Maria da Anunciação Oliveira de 030.142.433-02 1° Tesoureiro 23/05/2011 
Castro 23/05/2013 

Martinho Ribeiro da Costa 969.227.453-53 Vice-Presidente 23/05/20111 
23/05/2013 

NOEMI ROCHA DE SOUZA 256.484 .. 033-72 Presidente 23/05/2011 
23/05/2013 

Galdeane Gomes da Silva 039.804.403-1 1 2° Secretário 23/05/2011 
Cadete 23/05/2013 

Carlos George Silva Lima 982.577.573-49 2° Tesoureiro 23/05/2011 
23/05/2013 

13. Conclusão Geral (Parecer Le~al) 
' 

rrrata-se de requerimento de renovação de outorga. A entidade apresentou os seguintes documentos: 

p eclaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em c~nformídade com a última autorização 
~o MiniCom - fls. 4; 

~ertidão Negativa ANATEL - fls. 5; 
I 

~NPJ válido e atual -fls. 6; 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 7 -13; 
' 

Ata de eleição da Diretoria em exerclcio, devidame.nte registrada- fls. 14 (sem registro); 
-' 

Último relatório do éonselho Comunitário - fls. 22; 

Prova de nacionalidade e maioridade dos dirigentes·- fls. 17, 33, 30, 37, 18, 27 e 20; 

Constatou-se que a entidade deve adequar o estatuto social ao disposto· n'a Norma n°1/2011 e à Lei 9.612/98. 
Ademais, deve apresentar nova ata de eleição visto que o mandato da diretoria eleita já expirou. Por essa razão, 
encaminha-se Nota Técnica de n°3371/2013. · 

.Pedro lbis Ba11 eto Via1111a Roclra-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nóta Técnica no 3371/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativa~ ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.019809/2013-02 
Processo de Outorga no 53680.00088611998 

' SUMÁRIO EXECUT.IVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura Boa Noticia para a execução do ·Serviço de Radiodifusão Com!Jnitária, na 
localidade de Duque Bacelar/MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a nece;;idade do saneamento de 
p~dências relativas à documen~ação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma Jl0 O 1/20 li: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade 
de adequação da atual redação dos artigos 5°, 24 e 35 ao disposto nos ·itens 8.2, alínea "i" e 8.3, alíneas 
"d" e '"g" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: · 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e 'das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 
i) indicar as condições 'Para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; ' 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 
d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
luc_rativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
intégrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 
g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados; 

II. Também é necessário adequar a redação do art. 23 do Estatuto Social ao art. 60 do 
Código Civil, que dispõe sobre a convocação. dos órgãos deliberativos, garantindo a 115 dos associados o 
direito de promovê-la, conforme redação transcrita a seguir: · 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 115 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

Ill. As alterações estatutárias, se houverem, devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 
cps/CGRC 



· IV. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada 
no Registro de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no $1igo" I 1 do Estatuto Social, 
tendo em vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou em 23/05/201. Vale ressaltar 
que a ata de eleição apresentada não consta qualquer registro. Se houver alteração na composição da 
diretoria, é necessário apresentar os seguintes documentos: 

a. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez , 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, Certificado de 
reservista, titulo de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional," 
certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos ou escritura pública de emancipação), de acordo 
com a subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Norma n° 1/2011. 
Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteii:a nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição n~ Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com Õ disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

b. "('lúmero de inscrição no CPF de todos os dirigentes eleitos, de acordo com o 
subitem 8.1, alínea ''j" da Norma n° 112011. 

CONCLUSÃO 

3. · Em face do exposto, a entidade deverá ser- comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de 
Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada 
à requerente. 

4. . Informamos, ainda, que o referido prazo pbderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, .apenas na ocorrência de caso fortuitÓ, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das tfxigências. Qufilquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de dezembro de 2013 . 

CLAUDIA-PEREIRA DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 337112013/CGRC/DEOC~~c:~\C. 

Brasília, 1C\ de~ 

. cps/53000.0 19809/20 13-02/CGRC 

de 2012 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
·Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 Q andar 70044-900 - Brasília- DF 
. (61) 3311-6281 

Oficio n° =-\-.230 /2013/CGRC/SCE-MC 

À Senhora 
NOEMIROCHADESOUZA 
Representante Legal Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia 
Praçâ da Matriz, s/n°7, Centro 
65.625-000. Duque Bacelar- MA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.019809/2013-02. 
I . 

Senhora Representante Legal, 

j 

' ) .,, 
) 
} 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.019809/2013-02, na localidade 
de Duque Bacelar/MA, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3371/2013 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. · 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente toda a ~ocumentação solicitada sob pena de extinção da outorga. / · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidàde 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitacão formal· neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. D~corrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por.fa.x, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via, SMS e documentos digitalizados via internet às entidades i~;tteressadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante légal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais COIDO •COntagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

Coorden 

CGRC 
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. . ' . . . - crJ ::·:,. -. 

Associa,ção comunitário de comunicação e cultura bocf~·~~9.; 
CNPJ N2 02.752.086/0001-34 :._~-~.~-·,·:_~.:~:·-: ·· ·.~:<~); 
Praça' da Matriz s/n - Centro ·.:.;;-~ ? 

CEP: 65625-000 Duque Bacelar- MA 
i 

Ofício N2 02/2014 Duque Bacelar, 18/02/ 2014. 

. 
' Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Ministério das. Comunicações 

53üUO OOSI~37 i?O·U-14 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô!'ica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3!! andar 70044-900- Brasília- Df 

/. \ 

. Assunto: Oficio N2 7230/2013/C(iRC/SCE-MC- Nota Técnica n2 3371/2013/CGRC/SCE-MC 
Protesso N,2 53000.019809 2013-02 · 

' 

/ 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício em referenda, vimos encaminhar os documentos conforme 
solicitação, dentro do prazo legal: 

};> Cópia do Est~tuto Social da Associação Comunitária de Comunicação 'e Cultura Boa 
Notfcia; " 

};> Cópia da Transcrição VERBUM- ADVERBUM; 
,};> Cópia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação para alteração 

Estatutária e Eleição de Diretoria e dos coris~lhos: Comunitários e Fiscal. 
};> Cópia da Transcrição VERBUM - ADVERBUM; 
};> Xeros do ~G e CPF da Diretoria, Conseiho Comunitário e Fiscal. 

Atenciosamente, 

~- ãeo~ d<. ~~;'v 
No~mi Rocha de Souza () 

· PRESIDENTE 
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. lbt,~ ~~~~0- üntco - ~artórao Oiíceo untco 
Marty Oliveira m À Marry Oliveira 
ísio Otiveira·Filho co un,0~ luísio Oliveira Filho 
; e~crivão . 5 'b' E:.crivão 

os Antonk>""Agular 0\lvetra Fls -· ·· -. .J~rcos Antonio Agwar Oliveira 
' 'scnwente s 11nstttuto . -0 Escrevenff S abstttuto . 
v CP-I · Rosalino fl<> 157 0 Av. C~l Rosalino fl" 157 
6acear-MA CEP t&b~S-000 , . • . ue Bacelar~ CEP C5ti25-000 

~"fp-IP.fone 198}3474.1165 . REPUBLICA FEDERATIVA Dq BRASILrelefone t9813474 1165 
ESTADO DO MARANHAO 

CARTÓRIO DE OFiCIO ÚNlCO DE DUQUE BACELAR -MARANHÃO 
Avenida Coronel Rosa li no, 157·- Centro. 

Duque Bacelar - MA. 
Telefone- 098-3474-1165 

Aluísio Oliveira Filho 
Escrivão 

Marcos Antonio Aguiar Oliveira. 
Escrevente Substituto. 

TRANSCRIÇÃO VERBUM - ADVERBUM 

Apresentando hoje para Registro. 
\.· 

\ 

,Apontado no livro N°. A- 001- PROTOCOLO DE TÍTULOS, à~ fls: 031v, 
SOB- N°. 746- Certifico mais que, foi transcrito VERBUM ADVERBUM ne livro N°. A-
0~3. REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS, às folhas N°. 37v a 39- Sob- N°. 140. 
Associação .Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Noticia em Duque Bacelar 
-MA em data de 24/09/1998 e modificada em 03/02/2014. O que dou fé. 

O referido é verdade o que dou fé 

l t=irma Tab. Eto'J Coelho t,'eto 
Av. Magalhle~ de Ahneada 

SAo·Luas-MA l 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
BOA NOTÍCIA 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art. l 0 
- A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, fundada em 24 de setembro de 

1998, é unia entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração incJetenninada, 'de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e cónstituída pela 
união de moradores e· representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos do 
município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, com sede a Rua da Matriz, s/n- Centro- CEP: 65.625-

, 000 

~arágmfo Único - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia utilizará com[} 
denominação fantasia: Rádio -.SÃO JOSÉ FM e reger-se-á pelas disposições de~ Es.tatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. ~ 

. Art. 2°- A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa. Notícia tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRI~ bem como: ' 

l - Beneficiar· a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições _e hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
. convívio social; .. 

e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, ~mpre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoam'ento profissional nas ãreas de atuação dos jornalistas e radialistas', de 
conformidade com a legislação profission81 vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da foima mais acessfvel 
possível; ' . , 

t) Promover a defesa da criança, do adolescente, do. jovem, do idoso e . do~ portadores de deficiências [ ) 
necessidades especiais,; 

g) Desenvolver serviços em defesa da sociedade e auxiliar os órgãos públicos e privados, no combate à 
fome, à miséria e calamidades naturais; , ' . , · 

h) Auxiliar. os gestores públiços a manter a ordem, a preservação do patrimônio público e desenvolvimento 
. da saúde, educação, esporte, cultura, turismo, meio ambiente, ciências e tecnologias; . 

_i) Promover campanhas e serviços de prevenção e combate à violência, ao analfabetismo, ao preconceito 
. racial, de capacitação e profissionalização de jovens e adolescentes. 

II ~ Respeitar c atender aos seguintes princípios: 
. \ 

a) preferência .das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; . ,'("rtifi(..o e dou té que a presem e 
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b) promoção das ativid~es artísticas e jornalísticas na comunidade e da ~~~i~Jtembros da 
comunidade atendida; , .:J\ Rubrico_ _ _c;> 
c) respeito aos valores éticos e soci~is da pessoa e ·da família, favorecendo a i~graç . 0

membros da 
comunidade atendida; ..__ 

d) não discriminação de raça, religião; 5exo,.preferências sexuais, convicção polít~co-ideológico pártidário 
e condição social· nas relações comunitárias. 

§I o É vedad~ o proselitismo de qualquer ~atureza, assim cqmo qualquer discriminação polÍtica, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer nature~ ria .admissão dos associados. · 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânr~ em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. · 

§3° Qualquer cidadão da comunídade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na . programação da Rádio SÃO JOSÉ FM, bem como manifestar ideias, propÜstas, sugestões, 
reclamações ou rei~indicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação. para fazê
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funçõe.s. 

Art. 4°- A receita·da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes peto exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), · dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos. seus associados ou dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados, as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia será composta pelas seguintes 
• categorias de associados: · 

1- Fundadores - formada por todos aqueles que assin~ram a ata de fundação. 

li - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Fundação posteriormente á sua 
fundação. 

lll ~ Honorário - formado por aquelas pessoas que ·prestaram relevantes serviços á Comunidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. Art. 8° - São direitos ~ 
dev~res dos associados: ' · \ , 

a) o aireito de voto e de concorrer às eleições, pode.ndo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto n~ §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, con~orme estipulado pela As~embleia Geral; 

. c) propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 

d) requerer o registrq de chapas para eleições dos órgãos de administração da Fundação; 

e) participar das Assembleias Gerais, discutindo, propondo e v<;>tando; 
,...- rtitic.o e dou te que a pres~nte 
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f) participar das reuniões Ordinárias; . . . . . ~ ~~t;~ka - ·- · ;~ 
g) frequentar as dependências da Fundação, bem como pa_rticipar das prort:~~ por 

~· h) respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim ~o as· ações tomada!? 
pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Fundação. 

Art. 8~ - São passíveis d~ pUnição .temporária <?U de:- exclusão definitiva do qu8dro , socii\1, havendo justa 
. causa, ·os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transg~são seja indicada mediante 

requerimento dirigido a diretoria que, frente a p·rocedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia 
. Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo âireito 

de defesa do associado em q~estão. · 
: 

UI- DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9o,- São órgãos da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nqtícia: 
' . 

a) Assembleia Geral; · 

b) Diretoria; · 

c) Conselho Comunitário; 

d) Conselho Fiscal. 

Art. t'oo - A Assembleia Geral, órgão ináx.imo de deliberação dá Associação Comunitária de Comunicação . 
e Cultura Boa Notícia será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano,. para 
avaliação e prestação de contas da Dire~oria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente,' ocorrer a cada 04 (Quatro) anos> pam . eleição da Diretoria, do Conselho 
Comunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser convoeada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitaitdo-se o disposto no § 1 o. 

§ 1 o - A · Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos, assodados fundadores· ou, no mínimo, um quinto dos associados' (colaboradores ou efetivos), · 
para discussão e deciSão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relaéionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembleia especialmente convocada ,para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. • / 

' -
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência. mini~a oito ( oi!o ). dias através de edital óu 

. 'Comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia e estúdio 
da Rádio SÃO JOSÉ FM bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e c\ ) 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devenao 
conter data, hora, local e pauta da reunião. -

§3° - A Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos · após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispo_stas no § l 0 . - · -

§4°- A Assembleia Gt::ra~ convocada para fins eleitorais, alienação de l)ens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deli~rará conforme este estatuto, , 

· mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sóciais filiados a pelo menos seis meses, . 
respeitadas as disposições dispostas no§ J.O. 

Art. 11 o - A Diretoria da Associ.ação Comunitária de Comunicação e Cuitura Boa Notícia, órgão executivo 
e administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em Assembleia Ger!ll p~ um·m~lffia~t~e 04 (Quatro) anos, permitida a reeleição. 

•lt"rtitko e dou le que a preset 
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§I " - A Diretoria da Associação Comwútária de Comunicação e Cultura~~~~--" ' ~\ooerá , ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em p~e, mediante dec~8u~ -~~~ia Geral, 
respeitadas as disposições do § 1°, do Arí. 11. ~~} ? 

. . l 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há- mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residênCias sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da quaJ decorra foro especial. 

Art. 12° - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
; 

a) Administrar e superintender os trabalhos e patrimônio da Entidade; 

b) Co~vocar as reuniões e Assembleias Gerais; 

c) Represéntar a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia. em atos públicos ou 
internos; 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de Comunicação e 
' Cultura Boa Notícia; 

( e) Apresentar relatório anual á Assembleia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

U . 

Atividades, como aprovação do Co,nselho Fiscal; 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do Conselho Fiscal; . - . . . 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembleia Geral. · 

11) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nptícia · 
passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; ~sinar· 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da Fundação; movimentar conta bancária conjunta da entidade 
com os demais responsáveis; votar e deter o voto de desempate nas deljberações da diretoria e em 
Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; PB;rticipar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras da entidade, dirigir 
e supervisionar todos os serviços de -escritório da asso~iação, assjnar conta conjunta com o Presidente e 
todos os documentos concernentes a vida financeira da Associação Comunitária de CÓmunicação e Cultura 
Boa Notícia secretariar as reuniões da diretoria~ lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, ·atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escr_ituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

e) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos· advindos de patrocínio ,sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 
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Parági:afo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atra~és de seu regimento interno e 
cumprirá as ~buições defmidas pela legisJaç!o vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

Art. 14°- O Conselho Fiscal, representado por (03) três ,membros eleitos em Assembleia Geral na forma 
deste Estatuto, será o órgão de fiscalização dos atos da Diretoria com igual mandato. 

Parágrafo únicó - Ao Conselho Fiscal caberá apreciar e juntamente com a Diretoria, apresentar á 
Assembleia Geral anualmente, conforme 'Estatuto, parecer sobre as atividades econômicas tomando por 
base o inventário, o balanço e ·as contas da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa 
Notícia; 

' . . IV- DAS ELEIÇÕES ( ) . 

Art. 15° -: As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembleia Geral de 
eleição, por .requerimento. a Com.issão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo, devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendUm de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. -

. . 
§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bdn eomo o, voto cumulativo ou por 
procuração. 

§2° ·- A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada cb~ desde que óbtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitofa.l. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
da Assembleia Geral. -

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16°- A programação da Rádio SÃO JOSÉ FM, deverá respeitar todos os princfpios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária 

Parágrafo Único - Será vedada a trailSferência ·da outorga e a fonnação de redes, e.Xcetuadas as situações d ) 
guerra, calamidade pública, epidemias ·e as transmissões .obrigatórias dós Poderes ExecUtivo, Judiciário e 
Legislativo, defmic:his em leis. Também será vedado a ~ ou arrendamento da emi~ra do 8erviço de 
Radiodifusio Comunitária ou de horários de sua programação. 



u 
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Parágraf~ Ú~ico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e ~~·· ... ) ro de seu 
quadro d1ret1vo será remunerado. . -&~fi'. ;:,) ··;; 

. -Q) R!.i · . . . . . - · .'l 
~ ~ • . I 

. ~ ~ 
VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU~ . ··>_; 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para este fi~ sendo exigido o voto' concorde de dois terços dos 
presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, ·em. primeira ·convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.· 

' 
Art. 19° - A dissolução da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia ocorrerá 
segundo deciSão de Assembleia ~. e o remanescente de, seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômjcos congênere, definida na Assembleia. 

. vni- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Art. 200 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso á Assembleia Geral, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 o - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 03 de fevereiro de 2014 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. · 

~ ~ JL &NgA--
Noemi Rocha de Souza 

CPF: 256.484.033-72 

Presidente 

~ , ,..,.,. . 
. ; . 

Duque Bacelar - (MA) 05 de fevereiro de 2014 
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.Avenida Coronel Rosalino, 157- Centro. 

Duque Bace1ar- MA. 
Telefone- 098- 3474-1165 

Aluísio Oliveira Filho 
Escrivão 

Marcos Antonio Aguiar Oliveira. 
Escrevente Substituto. 
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e 52v Sob n°. 1014 em data de 18/02/2014. Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
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, ESTATUTÁRIA E ELEIÇÃO de DIRETORIA e dos CONSELHOS: COMUNITÁRIO e 
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O referido é verdade o que dou fé. 

E;m Test!' r · da verdade. 

Duque Bacelar- MA, 18, de Fevereiro de 2014. 
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· Ata da _t;ss~mbleia ~I Extraordin(~ da Associação para 

ALTERAÇ O ES'(ATUT.t)RIA E ELEIÇJ\0 de DJBE'fQ~ ...f dos 
CONSELHOS: COMUNIT ARIO e FISCAL. {' .. '~1~~ 

t; :co\ . 
.. 2 Fi~ ·:O 
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Aos di · · is:mil ~. às vfvte h , ~ede da 
AssociaçãO. Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Noticia nv.._ i1ioni pio~~ Duque 
Bacelar no EstadÓ do Maranhão, reuniram-se seus membros em ultima convocação, 
constituída pela maioria ·dos seus associados, para decidirem sobre a ordem do dia conforme 
Edital de convocação, ~endo como-pauta o seguinte: alteração do Estatuto Social, a eleição de 
nova di.retoria, considerado conforme o.s cargos dispostos no novo Estatuto Social, além da 
eleição dos Conselhos Comunitário e Fiscal, para Q exercício 20' 0.1 para um 
mandato de qua~o anos. A presidente, Sra Noemi Rocha de Souza abriu a sessão convidando 
a mim, Maria da Anunciação Oliveira de Castro para secreia.rlá-ío. Esclareceu aos presentes 
que o conteúdo da pauta se faz necessária em virtude da solicitação, ·mediante oficio, do 
Ministério das Comwiicações xerocópiadas a todos os presentes, bem como a eleição de 
di~toria, agora de acordo com os cargos da diretoria do novo Estatuto apresentado e 
decidiram por unanimidade acatar o mooelo de Estatuto Social sugerido pelo Ministério em 
2004, com a redução dos cargos de diretoria e leiturã do meSmo para concordância da 
assembleia o que foi imediatamente aceito. Para a eleição da nova diretoria como não houve 
chapa para disputa de cargos, os presentes ratificaram o nome da' atwll presidente pelos 
relevantes serviços prestados , a rádio 'e elegeram os demais membros pai-a a diretoria e 
ratificaram os membros dos conselheiros comunitários e fiscais já formulados anteriormente a 
seguir: • de g,-;RG: 750275- SSPIMA, 'cPF: 256.484.033-72 e 
diretora de atividades; :Aiiüiiiiii;:lo Gli'(.e. '&.:tJastro, RG: 
029215482005-7 SSP/MA, CPF: 030.142.433-02, também diretora de programação e&lmctõt 

. d • José Ribamar'P da , -- RG: 636.448- SSPIMA, CPF: 234.003.233-49, 
~bém diretor de editoração- da rádio' S. José FM; para o Conselho Fiscal foram eleitos: 
Carlos George Silva Lima, Gald.erise Goines Silva Cadete e Martinho RibeirQ da Costa e Para 

>O Conselho Comunitário fi.caiam. os eleitos: Therezinha Apolônia Fontana, Cristiane de 
Slmtana dos Reis Correia, Antônio Francisco pe Souza, Francisco Alves Cardoso e Qsmarina 
Gonçalves da Silva para o rnesnio perfodo de mandato da d.ií'etoria Após consenso e 
aprovação do quádro diretivo· e respectivos conselhos foram empossados imediatamente, a 
.palavra .foi co~edidà . a diretoria eleita assim corno aos conselheiros; Aue agradeceram 
principalmente pelo voto de CQnfiança dado aos· mesmos, prometendo riruito trabalho , e 
empenho .para que esta gestão seja exemplar. A Sra. ·Noemi Rocha de Souza, agradeceu mais 
uma vez a presença de todos e solicitou imediato trâm~te paf'a e regularização junto ao ~óri~ 
do novo Estatuto Social e da presente ata. Nada mais havendo a tratar declarou encerrada 
sessão. Eu, Maria da Anunciação Oliveira de Castro, lavrei a presente ata, que depois de lida 
e aprovada vai assinada por mim e todos os presentes. Duque Bacelar 03/02/2014 (três de 
fevereiro-de dois)n~ e quatorze: ~'U..C>. oo&""~q_G;:, D.tvR'C< r'h (l;,_J;U> I 
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At.IAÇAO 
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NI\TURAUDAOE DATA DE NASOMENTD 
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NOME MARTINHO RIBEIRO DA COSTA 

FIUAÇÂO 

JOAO MARQUES COSTA ' E ANTONIA RIBEIRO DA 
SILVA 

NA TUAALIOADE 

DUQUE B~CELAR - ·MA 
DATA DE NASCIMENTO 

16/07/1983 

DOe ORIGEM 

NASC. N.l2.291 
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NOME 

OSMA'RINA GDNCFs i... ~)ES DA SILVA 
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i:J EN.EDITO DIAS D.A SILVA E F!~ANCiSCA 
P:30.NCALVES DA ~HLVA 
. NATUI<AUOAOE DATA OE NASCIMEI'ITO 

DUQUE BACE~AR-MA 08/04/ 198 

~Se. N. 6720 F"L~y 
CPF ~ 
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SAM!R AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ministério das Cômunicàções 
Secretaria de Serviços d~ Comunicação Eletrônica 
Coordenação - ·Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloéo R, 3º andar. 
c·~P : {0044-900- Brasflia- DF 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIDRITY 

LJ õ ,...,_ ,.,. 
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ANA TEL 

' 
CERTI[)~O POSITIVA· COM EFEITO :OE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 

. RECEITAS ADMINI-STRADAS PELA .ANATEL 
. . ' 

\ 

Nome: ASSOCIACAO_ COMUNITARIA 'DE COMUNICACA01E CUL.TURA, BOA NOTICIA 
02.752.08~/0001-34 CNPJ: 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA. NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
· venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandadõ rever os registros da Amitel, verificou-se a 
~XISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçiío do contribuinte no âmbito desta agêrtcia, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
aa Fazenda Nacional.. 

Emitida às 10:46:11 do dia ~0/04/2014 (hora e data de Brasília). -

Válida até 30/05/2014. ' 

Certidão expedida gratuitament~ . 

.. 

• 

' ·, 

( ) 

\ 

) 

I . 
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MlnlsMrlo das Comunlcaç6ea 

· Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departar;nento de Outorga de Serviço de Radiódifusão 

ROTEIRO·DE ANALISE LEGAL DE RADCOM 
-------- ------------- -,-----· ----- - . --

ldentlfl~çio do. Processo· 

. 

Número: 53Q00.019809/2013 _ Localidade I UF: QUQU,E BACELAR/MA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA 

Aviso: 4 Publicação: 18i03/1 999,-- Prazo: 30 Canal: zOO 

1. A Entidade é uma: \ . _ . fssoci_ação 

2. Quadro Diretivo da Associ_aÇã~ oü FÜndâçã,o ; 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

José Ribamar Pereira da Silva 234.003 .233~49 Diretor de 03/02/2014 
Operações 03/02/2018 

NOEMI ROCHA DE SOUZA 256.484.033-72 Presidente 03/02/2014 
' - ' 03/02/2018 

Maria da Anunciação Oliveira de · 030.142.433-02 Diretor . 03/02/2014 

~astro ___ . _ . ::_ :--:- -==--=:-: -:-.:-:-.:-:--=-.-:::-=--.-:::.. A~!!'~ni ~tr~ ____ ~:::--~ 03~~?1.?.9~_._--~ _ 
3. Conclusão Geral (Parecer Legal). 

Mapa da documentaçã.o encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação. 
I . 

a) Estatuto Social-. fls. 54/59 {registro à fi. 53); · . , 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fi·. 61)- mandato até 03/02/2018; 
c) Docomentos dos dirigentes- fls . 62/64; · 
d) CNPJ -fi. 06; 
e) Certidão Negativa da Anatel- fi. 74; . 
f) declaração de con(ormidade - fi . 04; · 
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da ~missora- fls. 22. 

CPNCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo Instruido. 

~ ·a Relatório. 

I 

P4a.n1! I 1M I 
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. . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ... . 
· Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Ger(.!l de Radiodifusão Comunitária 
I , 

·, 

I. 

CERT~DÃO .DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES r 

. rROCESSUAIS NO ÂMBIT-ü DO SEI 

Protocolo n2; 53000.019809/2013-02 

I ' .. . 
1. . Certifico' que as ·informações cadastrais referentes ao pr6cessq supracitado foram 
devidamente .. inseridas.· no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número d~ processo.físico. 

. \ 

2. : Caberá à unidade de documentação e informação competente, proyidenciar a 
digitalização·e consequente inserção do $eu conteúdo no Sistema, bem .como garantir que a ,partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo s'e darão no âmbito do SEI. · 

. Em 21 de maio de 2014 

. I 

·, 

I I 

) 



' 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO 1)0 SEI 

1. Certifiéo que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser enca.minhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A pártir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no r âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

sei. o 
r~sslnahlm W 
eletrõnka 

Brasília, 22 de julho de 2014. 

I 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
de ApoioAdministrativo, em 22/07/2014, às 11:40, conforme a~,t. 3°, ill, "b", da Pmtalia MC 
89/2014. 

1':"1 ~~-":'i.., 1.:.1 ;r,; • .;:"! ).~1 I 1.:.1 lii.;- ~'1+-:.l: .. ~ . . 

~·fi-' .::~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei . mc . gov.br/'9'el~fica.html 
~-~informando o código velificador 0049706 e o códigu CRC BDA35F30. · 

1~1ii$.k~ ' •' . . 

\__) . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Commútária 

Memo. no 582/2014/SEI-MC 

À Coordenadora de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de ,Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade As.so~iação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Boa Notícia, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Duque Bacelar I MA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e 
quando houve aplicação de sanção. 

Atens;iosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Geb1im, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária Substituto, em 23/07/2014; às 16:29, confonne art. 3°, III, "b", da 

""""----!'--' Portaria MC 89/2014. 



:MINISTÉRIO DAS. COMUNICAÇÕES 
Secretmia de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de A11álise de Denúncias · 

DESPACHO 

53000.019809/2013-02 . 

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CÜLTURA BOA . 
NOTICIA, 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração, de 
Infração- PAis e de consulta feita ao Sistema de 'Controle de Radiodifusão- SRD, constatou-se_que não 
existe quaiquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOTICIA, _entidade executante d~ serviço de radiodifusão 
comunitária, na iocalidade de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 

------

,• 

Atenciosamente, 

08 de aoosto de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Análise de 
Denúncias, em 12/08/2014, às 18:47, conforme art. 3°, III, 1"b", da Portmia MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias, Coordenadora-Geral 
de Acompanhamento de Outorgàs, Substituta, em 13/08/2014, às 08:58, confom1e mt. 3°, III, 
'.'b", da Portaria MC 89/2014. 



fANATEL Sistemas. 
Interativos 

e Menu Principal T SRD I menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do· Pedido RADCOM 
' UF: MA 

Município: Duque Bacelar 

Canal: 2.00 

Distrito: Duque Bacelar 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fa'se: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA CNPJ: 02..752..086/ 0001-34 

Nome Fantasia: 'SAO JOSE FM' Bairro: CENTRO 

Número: Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N -CENTRO 

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

B Dados da Outorga 

f Dados da Entidade 

' CNPJ: 102752086000134 I ~ 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 6562.5000 

Número: 
Município: Duque Bacelar 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 6562.5000 

Número: 
Município: Duque Bacelar 

\ 

Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N • CENTRO 

Complemento: Bairro: CENTRO . . 
Distrito: Duque Bacelar SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: PRACA D.A.MATRIZ, S/N- CENTRO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: Distrito: Duque Bacelar 

• 

UF: MA 

UF: MA 

Telefone: ~ io2483570 Fax: c:::::J E-mail: '--------------------' 

Dados da Outorga . 

Data PubliC_?Ç~O 12.6/ 11/ 2001 Contrato/Convemo: c:: . ..:..c..:::..::.c.::..:..c:..::..._ _ _, 

Número do Processo: 1536.800008861998 

' Caixa: c:::J 
B Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

I ~ 

Data Limite Instalação: 111/03/202.0 

Fistel: 150011708"8 59 

Sequência: c==] 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

·l7 i 9 I ~ I Portaria v ~ I Mc v ~ 126/11/ 2!001 I ~ lo5/.12/2001 Autoriza Exec1:1tar Serviço ~ I Jur. v ~ 

1157 I ~ I Decreto Leqis lativo v ~ I CN' v ~ 120/ 05/2003 I ~ 121/ 05/2003 Deliber. do C. Naciónal ~ I Jur. v ~ 

137521 I ~ l ATO - v ~ I seM. v ~ los / 07 (2 003 I ~ 109/07/200 3 
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de I Téc. v ~ 

RADCOM 

r±l Característica da Estação Instalada 
' ' 

[±] Dados do Licenciamento 

on Tela Inícia,l I ª' Imprimir Número de Fistel. 

f'\()/f'\0/f"'\f\1 A 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 5038/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.019809/2013-02 
' ) 

Assunto: RenQvação de outorga. 

' 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. . Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa · 
Notícia, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

\ 

Duque Bacelar I MA, por meio da Portaria no 719, publicada no DOU de. 05112/2001, e Decreto 
Legislativo no 157, publicado no DOU de 21/05/2003 .. 

ANÁLISE 

2. ' O prazo de 1 O (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comurlitária se expirou em 21/05/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 25/04/2013, às fls. 02, subscrito 
por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.61211998 e do subitem 
20.2 da Norma no 01/2011, aprovada péla Portaria no 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, 
tendo em vista a Portaria no 197, de 117/2013, publicada no D .. O.U. de 217/2013, que estendeu a data 
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 
30/11/2013. 

REQUERENTE 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia 

QUADRO DIRETIVO 

Noemi Rocha de Souza- Presidente 

Maria da Anunciação Oliveira de Castro - Diretora Administrativa 

José Ribamar Pereira da Silva- Diretor de Operações 

3. _ A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.61211998 e a Norma no 01/2011, indicou .a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

/ · 



u 

ITEM ANÁLISE 

Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
, pr.eceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

Ok, fls. 54/59 
Lei no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011'. 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

Ok, fl. 61 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

' 

3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidadé e , 

Ok, fls. 62/64 
CPF dos dirigentes. ' 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

4. . autorização. do Ministério das Comunicações, de acordo Ok, fls . 04 
com os parâmetr?s técnic0s previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. I 

S. Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
Ok, fls. 74 

pela Anatel. 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
6. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda Ok, fls . 06 

r- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
7. nos moldes ·do item·21.4.1 da Norma no 01/2011 ,. Ok, fls. 22 

versando sobre a programação veiculada pela emissora. 
·, 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação outorga da requerente, tendo em vista a 
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, 
ainda, que o processo seja enca.minhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com 
prévia oitiva da_ Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 
• I 
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MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecmçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
. 53000.019809/2013, acompanhado da Porta1ia que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio 
de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão c.omunitária, na localidade de Duque 
B~e~/MA. . 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição 
da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento .e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

PORTARIA NO 

PAULOBERNARDOSaVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA 

DE DE DE 2014. 

.. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no m1. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro c;Ie 1998, e· tendo 

em vista o que _consta dos Processos Administrativos no 53680.00088611998 e no 53000.01980W2013, 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo pr~zo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duque Bacelar I MA. 

Parágrafo único. A autmização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas eomplementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 



( 

nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Porta1ia entra em vigor na data de sua pub)icação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 22/09/2014, às 14:22, conforme art. 3°, III, "b", da Pmta1ia MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Roddgo Cruz Gebdm, Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitá1ia- Substituto, em22/09/2014, às 16:59, conforme att. 3°, III, "b" , da 
Pmtatia MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Patdcia Bdto ·de A vila, Secretá1ia de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, às 09:07 , conforme mt. 3°, III, "a" , da Pmtmia MC 
89/2014. 

'-----"" No de Sétie do Certificado: 6671162793208434096640.2037713800213814 

• Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do 
Sei O Departamento de Acompaílhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica; em 
3$Selnalu! L!J 23/09/2014, às 09:30, confotme mt. 3'0 , III, "a" , da Pottatia MC 89/2014. 
eletrõnJ<-a 

_ ___ ,., No de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR!~ JURÍDICÀ JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N" 230_1 2014 I SEI-MC 

(PARECER No 1087/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.019809/2013-02 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
( ide Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 
II -Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III- Encaminhamento dos flUtos para apreço do E~mo . Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic:a do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica no 5038/2014/SEI-MC (evento SEI 051213), submeté à apreciação desta Consultàlia 

' Jurídica processo de. interesse da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia, cuja 
L outorga para prestação de serviço de radioçlifusão comunitária, no Município de Duque Bacelar, Estado 

do Maranhão, encontra-se em fase .de renovação. · 
o o 

I- RELATÓRIO 
o , 

2. A entidade acima qualificada reçe,beu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria no 
719/2Q01, publicada no Diário oficial da União em 26.11.2001, tendo sido referido ato aprovado pelo 
Decreto Legislativo no 157/2003, DOU de 21.5.2003, segundo constou da consulta Geral Radcom
Anaú;l, constante do evento SEI 077349. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2, evento SEI 049698, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 5038/2014/SEI/MC(evento SEI 051213), 
opinando pela regtllaridade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das 
Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 



' 

/ 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razí'io do que preconiza a Lei 
Complementar no 73 , de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
. Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República _e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
compete, especialmente: 

. I- assessorar as autoTidades indicadas no caput deste artigo; 
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 
III - fixar a interpretação_ da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
lV - elaborar estudos e preparar informações~ por solicit~ção de autoridade 
indicada no cáput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles 
oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídiça; 

. VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do. Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
i:ústrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se '{á reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, 
de licitação. 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga túá validade de dez anos, penl}.itida a renovação por 
igual período, se cump1idas as exigências desta Lei e demais disposições legais 

• I 

vigentes 

8. Também nG âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃQ 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 
( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um 
outro período de três anos, desde que a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 
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exigências estabelecidas para tanto·pelo Ministério das Comunicações. [grifo 
nosso] 

9. Assim, segundo bs dispositivos acima, a autorização poderá ser renovad.a se a entidade autorizada: (i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ü) cumprir as 
demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação áo disposto na Lei e no 
Decreto citados; trata-se da Norma no 1/2011 , aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011 
(item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 1/2011 ; além de 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se:· -

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 'de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011 -Serviço de 
Radiodifusão Comunitália, aprbvada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, 

· serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimentoaos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
mk~~~~~~ · · 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionameÍ1to, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pe.didos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da N<;:>rma no 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

1 L Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a ·sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CON1UR, ocasião em que se emitiu o PARECER N°. 663/2013/CONJUR
MC/AGU, aprovad·o pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
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53000.018816/2013 ), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerin1ento na data de 26/4/2013 (pag. 2, 
evento SEI 049698), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrôcitada Portaria n° 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da , 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio d~ citado 
PAREC~R No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013(CONJUR
MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). 

14. No que ·concerne à documentação apresentada, visualiza-se-que igualmente se encontra em harmonia 
com o disposto na citada Norma 112011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de 2013, 

· mais precisamente no subitem 20.-3, a saber: 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações - pag. 2; · 
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(ii) Declaração fin:nada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros téc.nicos previstos na regularrientação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento· da estaÇão - pag. 4; 

, . (iii) Certidão positiva, mas com efeito de negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel- pág. 

( 

74; '. 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cádastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual- pag. 6; 
(v) documentos afualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da ir!teressada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3, o qual 
prev~, dentre as finalidades da associaçãq, a execução de serviço de radiodifusão comunitária (pag. 07/20 
e 62/68); 

. I 

(vi) ata de eleição da diretmia em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas- (pag. 69). A diretoria foi eleita no dia 03/02/2014, para cumprir mandatq de 04 (quatro) .anos, 
consoante dispõe o Art. 10 do Estatuto; · 
(vii) cmnpn;)Vante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes' pag. }0, 71 e 7~; ,e, 
(viii) últin1o relatório do Conselho Comunitário, eonstituído nos moldes do item 21:4.1 da Norma no 

I 

112011, sobre a programação veiculada pelà emissora- pag. 29. 
(Todas as págin'as mencionadas referem-se ao Evento SEI no 049698) 

\ 

15. Quanto ao possível cometimento de irregulmidades pela entidade no c~rso da ,prestação do serviço, o 
DESPACHO constante do evento SEI 77325, ap_onta a inexistência de Processo de Apuração de Infração 
-PAI, em tramitação no presente. momento, em face da entidade <;rainteressada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a obs'ervar todos os 
mandamentos normativos que regem o s~rviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga; a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o 
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seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certid6es dos 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade Ihoral dos dirige'ntes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigeqte da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
Meirelles que o poder de polícia .é aquele de que "dispõe a Administraçao Pública em geral, para 

L condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado." E. continua o autor: · \ ' 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de _polícia é o mecanismo de frenagem de· que 
dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do drreito_individual. Por esse mecanismo, que faz. 
parte de toda Ad~istração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e Municípios)"detém a atividade 
dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. 

18, O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, 1egítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, podendo, 
inclusiy.e, fazer jus ao-emprego de força quando diante de resistência_. Ademais, os atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidad~ e 
legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde; o ônus de provar sua suposta ir:Eegu1aridade (em 
termos outros, o àercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se 
alguns julgados: · 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
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• AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURADO. I- A exigência.de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 
21, inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 9.612/98, arts . 2° -e 6°.9.6122°6°.2- O fato 
de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio 
junto à população local, -não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprirrilr condutas que 
deixem de observar as regras relativas às atividades de radiodifusão, sob pena de 

, violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 -
Apelação .improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA' MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, I 

QUINTA TlJRMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R-
Data::19/11/2010- Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATÍVO, GOZA DA 
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO .
~LATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E 
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA- LICENÇA-DECLARATÓRIA E 
VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS 
QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA.-O MÉRITO NÃO 
PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31 /0511982, la Turma ~ível, Data de Publicação: Dm 28/0611982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) ·_EROS GRAU- STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA.. TAXA EXERCÍCIO 
DO.PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O 
T1ibunal a quo não se manifestóu explicitamente sobre todos os temas constitucionais 
tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício .do poder de polícia é 
presumido em favor da Múnicipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequêncías previstas também na esfera penal. 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos legais 
necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela 'SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da 

, renovação de RadCom, objeto do processo no 53000:057670/2011-25, fora elaborado o PARECER No 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual for'am traÇados alguns 
esclarecimentos sobre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à ép_~ca (parágrafo 30 do Pare~er) pela pre~cindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessaqa, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundamento jurídico da análise. - · 
21. Ocone, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que todos 
os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para 
apréço conclusivo sobre o tema (conforme orá se realiza), restando ma~ tidas todas as demais orientàções 
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expostas no referido Parecer n° 59/2012. 

IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimeiito do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro ·de Estado das Comunicações. ·. 

23 . Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso·· 
Nacional, conforme disposto no art. 223 ,. § 3°, da Constituição da Republica. 

À consideração superior. 
Brasília, 06 de outubro de 2014. 

Cláudia Maria VIlela von Sperling 
Advogada da 'União 

-
~~!! ~ Documepto assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogad~ da 

elelrónla 
União, em 13110/2014, às. 14:45, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. · 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO · 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . / 

DESPACHO no 736/2014 

/ 

DESPACHO No 3246/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO No 53000.019809/2013-02 

INTERESSADO: Associação Comunitáriá de Comunicação e Cultura Boa Notícia. 

' 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o seí-viço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 

Aprovo o PARECER No 230/2014/SEI-MC (PARECER No 1087/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/ AGU). . . . . 

Encaminhem-se os autos à apreciação qo Senhor ConsultÔr Jurídico. 

Brasília, de outubro 2014. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 
'coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

I 
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 13/10/2014, às 13:58, conforme art. 3°, m, "b" ,' 
da Portaria MC 89/201( · 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n" 737 I 2014 

(DESPACHO No 324712014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.019809/2013-02 

n iNTERESSADO: .Associação c 'omunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia. 

' . r: 
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de ,Puque Bacelar, Estado.do Maranhão. 

Aprovo o DESPACHO No 736/2014/SEI-MC (DESPACHO No 3246/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-, 
MC/CGU/ AGU), da lavra da Senhora Coordenadorà-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER No 230/:f014/SEI-MC (PARECER No 1087/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

\ Após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serv_iços de Comunicação Eletrônica, em prosseguin1ento. 

Brasília, de de 2014. 

u JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jm:ídico 

I 

' 
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Documento assinado eletronicamente por Jose Fl~lVio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
13110/2014, às 12:01, confmme mt. 3°, Iii, "a", da Pmtalia MC 89/2014. 
No de Sélie do Cettificado: 66711627932385358883870992524125616183 

' 



PORTARIA No 102/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos processos n°53680.000S86/1998 e no 53000.019809/2013, 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013 , a 
autorização outorgada -à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
BOA NOTÍCIA, para executar, sem direito de exclusividade, o se-rviço de radiodifusão comunitária 
na localida~e de Duque Bacelar, estado do Maranhão. · 

Parágrafo único. A autorização. regei--se-á pela Lei no 9.612, de 19.98, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares . . 

Art. 2° Este ato somente produzu:a efeitos legais após deliberação do Congresso 
~ Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição FederaL 

u 

Art. 3~ Esta Portaria entr-a em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO B)3:RZOINI, Ministro de 
~stado das Comunicações, em 20/02/2015, às 11:51, conf01me art. 3°, m, "a", da P01taria MC 
89/2014. 

"------' No de Sélie do Certificado: 1232960 

~~ A autenticidade do documento pode ser confelida no sitc http://sei.mc.gov.br/vetifica.htrnl 
~~· infonnando o código vetificador 0314051 e o código CRC F41392E1. 



EM Nº 10/2015/SEI-MC 

n 
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Excele,ntíssirna Senhora Presidenta da República, 
. . 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.019809/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de 
maio de 2013, a autorizaçao outorgàda à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa 
Notícia, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Duque Bacelar I MA. 

, 2. Diante do exposto e em observância ao que· dispõe o alt. 223, §3°, da 
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão 
da matéria ao Congresso N a~ional. · 

Respeitosamente, 

RICARDO 13ERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

:Oocumento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sen fi Estado das Comunicações, em 20/02/2015, às 11:51, conforme art. 3°, III, "a", da Pmtaria MC -
B~lniiiVm L!J 89/2014. . ' 
eleLrôrtl(a , 
"------.~ N° de Série do Ce,ttificado: 1232960 

[!];;~- "'"4--[!] ' . . 

~~· A a~tentiCidade_ d? 'docu~nto pode ser conferida. no ;i te http://sci.mc.gov. br/verifica.html 
=il'=~; ~. -~~ m:f~tmando o codtgo venficador 0314059 e o codtgo CRC F2337BB6. . . 
r:1 ~ .. ... 
L:J I .. • .. 1.(:-J • 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de. Comunicação Eletrônica 

I 

DESPACHO 

Processo no: 53000.019809/2013-02 , 

Tendo em vista a Portaria no 102, assinada em 20/02/2015, 
encaminha-se ao CGRC para conhecimento e ao Grupo de Trabalho de Documentaç~o e 
Informação para providências. 

_ Atenciosamente, 

Brasília, 20 de fevereiro de 2015. 

()1--------------------------------~---------------------

u 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Chlistiane Miranda de Araujo, Assistente 
Técnico, em20/02/2015, às 17:32, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

. '\ 
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uderem Aa~~n~:?~s6~:.~~~~3as5~~ ~ ~~~ ~~~~JeJ~~~~dd'~:;~~ ~~~ 
Ficitar. no prazo máximo de 03 (três) dias úteis do seu recebimento. a 
sua prorrogação na rormn especificada no art. 2°. sob pena de apli-

J2~ãda 3L5e{~~~og~~~2~ided~sl pde~1 ~1!~~~br6d;ij\)9o~0s~~rt~~~~~í~~ 1 d~ 
devida responsabilização civ il e penal cabível. . 

Art. 4° Caso inexism prnzo estipulado pelo órgão de controle 
demandante, observar-se-á a natureza do tema tratado e a prioridade 
a ser atribuída à demanda. 

Art. 5° Caso o Departamento ou Coordenação veri fique que 
a demanda não trata de matéria areta à sua competência ou não se 
exqure no âmbito de suas al'ribuições, dever.i redirecionar a demanda 
ao órgão competente. dando efeito,itinerante à solicitação. observando 
o seguinte: 

~ I 0 Para as demandas endereçadas ao Secretário de Ciência, 
Tecnologm e Insumos Estratégicos. eventlp. l necessidade de red i
recionamento a outro órgão. ocasionará a restituição da demanda, ern 
até 24 (vinte e quatro~ h~ras ~o recebimento ~a demanda, ao Gabinete 
da SC1 1EJMS: com 1nd1caçao expressa da nrea competente para as 
informações ou prov idências a serem prestadas ou adotadas, sob pena 

Diário Oficial da União- Seção 

PORT~UA N' 102, DE 20 DE FEVEREIUO DE 20 15 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
único, da Lei n° 9:6 12, de 19 de feve reiro ç.ie 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos n°53680.000886/ 1998 e n° 
53000.01980912013. reso lve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos, a par1ir de 2 1 de 
maio, de 2013, a autorização~outorgada à ASSOCIAÇAQ COMU
NITARIA DE COMUNICA{i;AO E CULTURA BOA NOTIC IA. para 
executar. sem di rei to de exclusividade. o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Duque Bacelar. estado do Maranhão. 

Parágrafo único. Á autorização reger:se-ú pela Lei n° 9.612, 
de 1998. leis· subsequcntes. seus regulamentos e normas comple-
mentares. • 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de
li beração do Congresso Nac ional. nos termos do §3° do art. 223 da 
Constit ui ção Federal. 

Art. 3° Esta P011mia entra em vigor na data de sua pu
. blicação. 

de ap li ca~~;> ~=~a ma~d1:~~~d~~st!~d~~e~~da~
0

-aos Diretores e Coor-
d<nadores dos Departamentos da Secretaria de Ciência. Tecnolog ias e RICARDO BERZOINI 

i~~~~10Je;:~~t:;:c~~dia~~~~~::d~~~~o~~~de;t~odÓ~~~ad~ac~~~~Í~ PORTARIA N! lll , DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

demandaAt~: 6~Q~~~~~ ~o 3eapb~~~~e~~oS~J~Ef~rdenação verificar O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
inconsistência ou n1io ap licabi lidade da recomendação ou detenni- uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6°~ parágrafo 
ação do -órsão de contro le demandante deverá justificar expres- ~nic~.u~a L~~~~~:-61J~sde ~~o~~s~~~erei~ de5 j~~~·.Oo~e5n8d8~ 1~~8vist~ 

len te X\~.s~~~a~~daenc,es~;~t~~~~:,~~st~~;~· Coordenação contará com 53000.021295nO 13. reso lve: / 

d~~~~d~~s~~~f:J:~ .f:l~m~o~~~r~~~i3~JJ.mzos para atend imento das junho dt~(H~~ ~e~~~a(iz~~~~ p~~~~rg~dad~z ~~~~Ôêi~ÇkodeE 2~g~ 
Art. 8° Competirá aos Departamentos promover o mapea- VJMENTO COMUN ITAR IO RADIO ALTERNATIVA FM para exe-

mento de todas as demandas de controle que se encontram pendentes cutar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão co-
em seus Departamentos e Coordenações. no prazo de 180 (cento e munitária na localidade de Agrestina. estado de Permunbuco. 
oi tenta) dias a contar da pub li cação desta Portaria . de forma a apre--. Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 11° 9.6 12, 
sentar o diagnóstico s ituacional do órgão ao Gabinete da SCT\E. de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-

de contr~~-a~~fni~~~i~~íF~e~~or~g~~~~r~t~n~i~bid~s~~s e~eL:i;;~~~ mentares: · 

terna do Gabinete da SCTIE será estruturada no prazo de 180 (cento liberaçãoAd: ~~ ~~~~ss~~~~~i~~~~~ ~~~~~~~~~sc~~t§~o ~~~1 i:rt~P26~3 dJ~ 
~0~e/i~~) dias adequando seu funcionamento aos termos da presente Consti tuição Federal. 

blicação.Art. I 0° Esta Porta~ia entra em vigor na data de _..sua pu- blicação.Art. 3o Esta Portaria entra . em vigor na data de sua pu-

LEONARDO BATI STA PAIVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'ORTAIUA N' 96, DE 20 DE FEVERElllO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
4so de sua·s atribuições, confonne o disposto no art. 6°. Parágrafo 
Un ico, da Lei no 9.6 12. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos processos n° 53680.000874/ 1998 e n° 
53000.07 1349/2013. rcsolv<: 

A11. \0 Rei1ovar pe lo prazo de dez anos, a partir de 31 de 
julhq de 2013. a autoriznçãg outorgada à ASSOCJAÇAO PROGRES
S IST~ DE RAD IODIFUSAO COMUNITÁR IA SONORA DE IGA
RAPE DO MEIO, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serv iço de radiodifusão comunitária na localidade de Igarapé do 
Meio. estado do Maranhão. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. 
de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas comple
·nentares. 

,J>ernçãoAd~ ~:n~~~ss~0N~~~~~~~ ~o~~~~~~s~~~t§~o~~~i:rt~i'~3 dJ; 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portarig entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

RICARDO BERZOIN I 

PORTARIA N' 99, DE 13 DE: FEVEREIRO DE: 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no art. 6°, § 2° do 

~;~~~;:ndeen~o1 .dd: ~~~~~~~s ddee ~~~~i.o~~~s!o;~%~o5~a~~J':~~eg:~~e~~ 
n° 7 .670, de 16 de janeiro de 2012, e ) endo em vista o que consta do 
processo n° 53000.05944 1 no 11 -45. resolve: . 

AJ.1. 1° Qutorgnr permissão ao INSTITUTO f: EDERAL DE 
EDUCAÇAO CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARA lBA, para exc-

d~ta;~J\~~ifu~~o ~~n~~ ~~s·f::~~ê~i~f~tom~d~~;~~~i:~~defi1~s s~~~i~~~ 
sivamente educativos. no município de Campina Grande. estado da 
Paraíba. 

Parágrafo único.... permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Cód igo Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes

1 
regula

mentos e obrigações assum idas pela ou torgada. .. 
Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de

liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3o Esta Portaria · entra · em vigor na data de sua pu
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

RICARDO BERZOINI 

I'ORTARIA N' 123, DE 23 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no i1iciso li do art . 
9o · e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu
nitária, aprovado pe lo Decreto 11° 2.6 15. de 3 de junho de 1998, na 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. c tendo em vista o que 
consta do processo n° 53000.060827/20 13, resolve: ~ 

. Art. \0 Outorgar autorização à ASSOC IAÇAO COMUNI-
TARIA AGUANOVENSE, com sede à Rua Nossa Senhora de Fá
tima, n° 125. - Centro. no município de Água Nova, estado do Rio 
Gra nde do Norte. para execu tar o serviço de radiodifusão comunitária 
pelo prazo de dez anos. sem direito de .exclusiv idade. ' 

Parágrafo único. A autorizaç.ão reger-se-ti pela Lei n° 9.612. 
de 1998. leis subscquentes. seus regulamentos e normas com ple-
mentares. · 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar utilizando a 
frequência de 87,9MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos lega is após de
liberação do Congresso Nac ional. nos tennos do § 3°1dO art. 223 da 
Constitu ição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caniter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação. · 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
bli cação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 1 ~2 , DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 6° da Lei n° 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. no art. 36 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, comum com o subi tem 20.6 
da Nonna n° O I, de 2011. aprovada pela Portaria n° 462. de 14 de 
outubro de 20 li, e tendo em vista o que consta do processo 11° 
53000.007887/2014, reso lve: ' 

~rt. 1° Declarar a extinção da a~;~toriznção outorgad~ à AS
SOCIAÇAO MOVIM ENTO COMUN ITARIO E RÁDIO SAO PE
DRO, por meio da Portaria n° 286, de 16 de maio de 200'. publicada , 
no Diário Oficiá\ da União em 3 1 de maio de 200 1, para executar o 
serv iço de radiodifusão comunitária no município de Taquarit inga, 
estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

RICARDO BEKZOINI 

PORTARIA N' 1 ~3 . IJE 13 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE· ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas at ri buições. cons iderando o disposto no parágrafo único 
do art. 6° da Lei n° 9.612, de 19 de feverei ro de \998. no art . 36 do 
Decreto n° 2.615. de 03 de junho de 1998. comum com o subitem 

N" 73, sexta-feira, 17 de abril de 20 I S 

20.6 da Norma n° O 1 de 2011. aprovada pela Portaria n° 462. de 14 de 
outubro de 20 11. e tendo em vista o que consta do processo no 
53000.05207512012. resolve: 

Art. 1° Declarar a extinçilo da autorização outorgada à 
OBRA DE ASSISTÊNC IA PAROQUIAL DE CACHOEIRA -
OAPC, por meio da Portaria n° 459. de 14 de agosto de 2000. 
publicada no Diário Ofipial da Uniüo em 25 de agosto de 2000, para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária no município de Ca
cllOeira. estado da Bahia. 

Art. 2° Esta Portaria entra em v~gor na data de sua pu
blicação. 

RI CARDO BERZOINI 

AGÊNCiA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUP,ERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

D.ESPACHO DO SUPERINTENDENTE 
Em 30 de junho de 2011 

Processo n• 53504.03013112008. 
N' 5.061 -O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA 
ANATEL. no uso de suas atribuições legais. regulafnentares e re 
gimentais. exam inando os ·autos do procedimento administrativo epi
grafado, instaurado com vistas a apurar a conduta da TELECO
MUNICAÇÕES DE SÃO PAULO,S/A · TELESP, Concessionária do 
STFC. inscrita no CNPJ sob o n° 02.558.157/0001-62, em dccqrrênc ia 
de tarifnção incorreta e irregularidade na apresentação de documen tos 
de cobrança. e considerando o que consta nos termos dos Informes n° 
170/20 I 0-)'BCPNPBCP, de I? de maio de 20 I O. n• 428120 I 0-PBC
PNPBCP. de 28 de outubro de 20 I O e n• 249120 li n'BCPNPBCP, de 
29 de junho de 2011. e dos Pareceres n• 824120 10/LBC/PGF/PFE
Anate l e n° 530nOI I/LFF/PGF/PFE-Anatel, acolhendo-os e integran
do as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivaçãÔ. 
nos termos do art. 54, §1° do Regimento Interno, RESOLVE: (i) 
APLICAR à TELECOMUN ICAÇÕES DE SÃO PAULO S/ A - TE
LESP, Concessionária do STFC. inscrita no CNPJ sob o n° 
02.558. 157/000\-62, sanção de MULTA, prevista no art. 173, inc iso 
11. da Lei n.0 9.472/97 c/c art. 4°, inciso li. c:Jc art. 7°, do Re
gU lamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela 
Resolução n° 344, de 18 de julho de 2003, no valor de R$37.585.23 
(trinta e sete mil, quinhentos e oitent::i e cinco reais e vinte e três 
centavos) distribuída da seguinl'e forma: a) Multa de R$8.673.51 (oito 
mil se iscentos e setenta e três reai s e cinquel11a e um centavos) pela 
tarifação incorreta de chamadas loca is; b) Multa de R$9.637 ,24 (nove 
mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos) pe la 
tarifação incorreta de chamadas destinadas ao SMP· c) Multa de 
R$9.637,24 (nove mil seiscentos e trinta e sete reais e \. inte e quatro 
centavos) pela tarifação incocreta de chamadas sucess ivas; d) Multa 
de R$9.637.24 (nove mil seiscentos e trinta e sete reai s e vinte e 
quatro centavos) pela tarifação incorreta de chamadas a cobrar; (i i) 
DETERMINAR à Concess ionária a devolução em dobro do que se 
pagou em excesso, acrescido dos mesmos encargos aplicados pela 
prestad oÍ'rl nos va lores pagos em atrnso, nos casos desc ritos no item i. 
para os consumidores/ass inantes lesados. nos termos do art. 42 da Lei 
8.078/90 e art. 98 do RSTFC. anexo à Resolução n.0 426. com 
apresentação à Agência dos comprovantes de devolução no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias; (i ii) NOTIFICAR a TELESP acerca do 
teor do presen te Despacho 

ROBERTO PI NTO MARTI NS 

. SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

ATO NJ 2.~44, DE 16 DE ABntL DE 20 15 

Processo n.0 53500.00052412003 - Transferir à Cooperat iva 
Mista de Transporte de Táxi de Betim, CN PJ/MF 11 .

0 

20.428.509/0001-47. a outorga detida pela Associação dos Taxistas de 
Betim, CNPJ/MF n.• 22.733.810/000 1-90. 

FILIPE SIMAS DE AN DRADE 
Superintendente 

Substituto 

SUPEIÚNTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE OBR)Q.AÇÕES ' 

ATO N' 50, DE 8 DE JANEIRO DE 20 15 

Processo n.0 53500.020493nOJ4. Extingue. por caduc idade, 
a autoriznção da RADIO C HRYSTIAN. CN PJ n• 80.172.760/0001-
15, para exp loração do Serviç(} Auxiliar de Radiod ifusão - Trans
missão de Programas. por descumprimento do disposto no §2° do art. 
8° da Lei 5.070, de 07 de ju lho de 1966. com nova redação dada pelo 
art. 5 1 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997 .. 

PATRI CIA ROD RIG UES FERREIRA 
Superintendente 

Substituta 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.Wautenticid:rle.html. 
pelo cód igo 000120 1504 1700036 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -:: !CP-Brasil. 



EM n2 0004) /2015 MC 

Brasília, 24 de Abril de 2015 

Excelentíssima S~nhora Pre$identa da República, 

() 1. Submeto à aprec~açao de Vossa Excelência o Processo Admiilistrativo no 
53000.019809/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de . 
maio de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa 
Notícia, para executar, sem direito de exclus.ividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Duque Bacelar I MA. 

u 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso NacionaL . 

Respeitosa:nente, 

. . 

., . 
,. 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

' ' 

r 



· ADVOCACIA-GERALDA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 230 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER No 1 08712014/LRMICVSICGAJICONJUR-MCICGUIAGU) 

PROCESSO No 53000.01980912013-02 
' ' 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e _Cultura Boà Notícia. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. ' 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão ) · 
Comunitária, no Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 
II- Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
Ili- Encaminhamento dos autos para-apreço do Exmo. Ministro de Estado 
das - - Comunicações. 

Senhora CoordE;nadora-Geral de Assuntos Judiciãis, 

( 

1. À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni~a do Ministério dàs Com~icações, por _ 
intennédio da Nota Técnica n° 5038120141SEI-MC (evento SEI 051213), submete á apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura Boa Notícia, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão, encontra-se em fase de renovação, 

1- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorgq_ do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
n° 719/ ÍOO 1, publicada no Diário oficial da Uruão em 26 .-11.2001, tendo sido referido ato aprovado 
pelo Decreto Legislativo n° 15712003, DOU de 21.5.2003, segundo constou da consulta Geral 
Radcom- Anatel, constante do evento SEI 077349. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2, 'evento SEI 049698, colacionándo, aindà, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 5038120141SEIIMC (evento SEI 
051213), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

. 5. É sucinto o relatório. 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz heces?ário, em razão do que preconizà a Lei. 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 

/ Art. I'l- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 

\ 

) 



'(} I 

I • l. · I 

I ' 

aos · Ministro's - de1 Estado, ao secretário-geral e aos demais ritulares de 
Secretarias da Pre~iâência da Repúbl ica e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças .Ar-madas, compete, · especialmente: 
I - assessorar as , autoridades indicadàs no caput deste artigo; 
li - exer,cer a : coordepação pos ·órgãqs jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 
III - fixar a .interpretaçãp da Constituição, das leis, dos tratados ·e dos 
demais atos normativos a 'ser uniform,emente seguida .em suas áreas . de 
atuação e coordenação quandq 'não . houver onentação normativa do 
Advogado-Geral · · da . Uf!ião; 
IV- elaborar·estudos e' preparar·informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
V. ,,. assistír..a. ,autoridade assessorada_ no controle interno da legalidade 
açlministrativa ,do.s atqs, fi ,serem por ela praticad_os ou já efetivados, e -
daqueles ,àrjundos '.· de . órgão' ou entidad~ sob coordenação jurídica; 
VI - examiria

1
r, pré.via e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 

Secretaria . e Estado-Maior 
1 

dàs ·- Forças Armadas: 
a) os textos de · edital de licítação,· como os dos respectivos contratos ou 
ínstrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se 'vá reconhecer a inexigibilidade, .ou deciclir a 
dispensa, de licitação. - · 

!• ,, : 'i 
I ' • I 1 ~ . . 

7. Adentrando-se ao caso em.apreço; .depreende-se. que; segundo à Lei· n o 9.612, de 1998, em seu 
art.'-6°, parágrafo único,' a outorga doJ· serviço iN easu_ tem validade por dez anos, permitida a, 
renovação por igual período, se· cumpridas <;!S exigências; veja-se~ 

Art. 6° ....._ caput 
· Parágrafo , único. A . outorga terá validade de dez anos, permitida a 

renovação por .igual .período, se · cümpridas as exigências\ desta Lei e 
demais disposições legdis· vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: , 
' 

DA , ~ FORMALIZAÇÃo . DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no 
Diário Oficial da União, do -resumo· do ato de autoriz~ção, como condição 
indi'spensável para sua efic'ácia, nos termos dos instrumentos aplicav~is 
(.) 

DA. . RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃQ 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por 
um outro período de três anos , ' desde que a autorizada apresente 
solicitaÇão neste 'sentido com antecedência de três a um mês do seu termo 
final e que cumpra as exigências estabelecidas· para tanto peio Ministério 
das. Comunicações. [grifo 9-osso] · · · · 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá · ser 'renovada se a entidade 
autorizada (i) apresentar solicitaçãó neste s~ntido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências est<;tbelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

'' 

J 



1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; tratá-se da Norma n° 1/20 11, apróvada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 (ite~ 20), _e dª Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada NÓrma no 1/2011, 
além de antev_:er dispositivo· específico a tratar da renovaçãQ, senão, veja-se: 

' ' . . 

\ 

Art. 1 o · Os pedic~os de renovação de outorga de serviços qe radiodifusão 
comu'nitária apresentados até · 30 de novembro de 2013, por protocolo ou 
postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 ~a 
-Norma no 112011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
no 462, de 14 de outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na fegislação em vigor. 
§ -lo As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo 
de · - · renovação. 
§ 2° Serão . considerados intempestivos e Iião serão conhecidos pelo Ministério 
das Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de servi'ços de 
radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput·e que 
não atendam ao prazo referido no itefn 20.2 da Norma n° 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência· da outorga, a autorização sérá declarada 
extinta: 
I na h.ipótese do § 2° deste. artigo; e 
li - nos casos em que a entidade. nãÓ tenha apresentado pedido de ren<;wação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta ÇONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/20 13/CONJUR
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.0l8816/2013), o qual opino1:1 por sua viabilidade jurídic·a. · 

12. Mencionadas as normas de r~gê!)cia, veja-se ~specificame~te o pedido da entidade. 
I 

III- DA ANÁLISE DO ~EDID0,9A E;~JIDAD~ : . 

13. S~gundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data à e 26/4/2013 (pag. ,2, 
evento SEI 049698), encontrando-se em consonâ~cia, pois; com a previsão do ,prazo antevisto na 
retrocitada Portaria n° 197; de 20B, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da . \ . ' . . 
tempestividade do requ~rimento, visto que já fora obj.eto de análise. e aprovação por intermédio do 

. . citado PARECER No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado p.elo DESPACHO No 
2140/2013/CONJUR~MC/CGU/AGU: (Processo no 530.00.018816/2013}. 

14. ·No que concerne à documentação apresentada, .visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma l /20 11, com as alteraç'ões promovida~ pela Portaria no 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saher: 

(i) Requerimento, solicitando a rençwação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das ·· Comunicações pag. - 2; 
(ii) Declaração firmada pelo repres_entartte legal da interessada, atestando' que a emissora encontra-, .. 
se ; om suas instalações e 'equipamentos ~m conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros· técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença' de funcionamento da estàção pag. 4; 
(iii) Certidão positiva, mas com efeito de negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel 

. pág. - 74;. 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 



I 1 

~j 

Fazenda CNPJ válido e atual pag. 6; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o' período de' vigê·ncia tht ' outorga, olt cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3,' o qual prevê, dentre as. finalidades da àssociaÇão, a execução de serviço de 
radiodifusão comunitária · , · . . (pag. ·· .: ' -'0_7/20 ·. ·· . e 62/68); 
(vi) ata de eleição, da diret9ria em exercíCio, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídieas ·.:... (pag. 69) , A diretoria foi eleita n0 :dia 03/02/2014, para cumprir mandato de 04 
(quatro) anos, c:onsoante díspõe · . o . Art. , 1 O do Estatuto; 

' (v ii) I comprovante de nacionalidade I e maioridade tdOs •! dirigentes pag. 70, 71 e 72; e, 
( viii) último relatç'>rio· do Conselho Comunitário, constituído nos mQldes ·do item 21.4 .1 da Norma no 
1/2011'; · sobre a programação veiculada · pela emissora pag. 29. 
(Todas as páginas m~ncionadas referem-se· ao Evento. SEI. no 049698) 

15 . Quanto ao possível cometimepto de· irregularidádes pela entidade no cursô' da~ prestação do 
serviço, o DESPACHO cons'tante do. evento · SEI 77325, ap'onta ·a inexistência de Processo de 
Apuração de Infração - PA.-I. em . tramitação no presente momento, . em face da entidade ora 
interessada. · ' 

· 16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamer'lt~ os requi's1to's necessários à obterção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigehtes . Alias, :acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte:· a despeito de a Norma n° 1/20 1.1 · disp~nsar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colaci.onadas aos autos '.(ressalte-se que a idoneidade. moral dos · 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de éventual condenação criminal, com transito .em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na putorga ·em si, .vistq que deix(;m de ser observado o referido requisito ' 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por :flim, qlile a AdministraÇão ~P.úbÍica não está impedida de efetuar possível · 
- fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requis-itos . pela entidade, seja por interméçiio de 

denúncia, s~j a de ofício, posto que dispõe, do regular ex~rcício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes .MeireJies: que o pode'r de .·polícia ê aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para cçmdicionar• e restringir o ' uso e gozo de ·bens ou direitos individuais, em 

. . ' I . , 

benefício da coletividade ou.do próprio EStado .'" E continua o autor: 

Em I inguagem menos técnica podemos dizer que o poder- de polícia é ·o 
mecanismo de frenagem âe que dispõe a Administração Pública, para deter os 
abusos do direito individual: Por esse mecani~mo , qu~ faz parte · de toda 
Administração, o· Estado (em sentido amplo: União, Estados e M]Jnicípios) 
detém a atividade dos particulares · que se revelar contrária, nociva. ou 
inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional. 

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legitima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozani da presunção de 
ve~;acidade e legitimidade, cabendo a0. administradç:>, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do póder de polícia é présumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: r 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRJA. ANATEL. RÁDIO COMUNIT ÁRJA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFfGURADO.l- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
arts. 21 , inciso XII , e 223 , bem como na Lei n° 9.612/98, arts: 2° 'e 6°9.6122°6°.2 
- ,O fato de tratar-se de ,rádio comunitári,a, sem fins lucrativos, dotada de boa 
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fama e ·prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a 
dispensar a outorga do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, 
fiscalizar e reprimir condutas que êieixem de observar as regras relativas às 
atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do poder de 
polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação improvida. 
(20025 1120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz, Fede~al Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Dáta de Julgamento:. 
10/11/20 10, QUINTA TURMA . ESPECIALIZADA, Data de Publicação~ E
DJF2R Data:: 19/11 /201 O Página:: 195) 

• I ) I T 

PODER DE POLICIA - O PODER DE POLICIA ·CONCILIA O EXERCI CIO · 
DO DIREITO AO INTERESS-E PÚBLICO; -COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNÇÃO . DE LEGALIDADE E VERÀCIDADE. A -
AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA 
LICENÇA-DECLARATÓRIA · E VINC1)LADA. A PRIMEIRA, 
CONSEQUEN'YEiylENTE, É REVOGÁVEL, NOS - QUADRANTES. DA 
OPORTUNIDADE E CONVENfÊNCIA. · O . MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIBADE, INCONCILIÁVEL COM A 
AÇÃO DE . SEGURANÇA. 
(818081 DF , Relator: LUIZ YICENTE CERNICCHIARO, Data ,de Julgàmento:· 
Jl /05/1982, la Tur~a. Cível, Data d~ . P.ubl~cação,: DJU ~8/0'611 982 Pág. :· 6.364) 

Processo RE-AgR . 5 8194 7 · -
EXTRAORDINÁRIO · · 

I 

RE-AgR .. ~ AG.REG.NO RECURSO 

Relator(a) . - i.. 1 ·1 ERQ~ , , :. · ÇTRA.U , STF 
"EMENTA: AGRAVO REGIMENTA.L .NO , RE.CURSG EXTRAORDINARIO. 
TRIBlJT ÁRIÓ. - PREQUESTIONAMENTO. ' "INEXISTÊNCIA. ' TAXA. 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM· FAVOR DA 
MUNICIPAL1D~DE. , 1. O Tribunal a quo nã~ se manifestou ·explicitamente 
sobre t0dos os t~11;1as . constitucionais tid0s. por violados . .Incidencia das Súmulas· 
ns. 282 e 3~6 do. Suprep1o Tribunal .F.ederal. +. !pste Tribunal tem 9rjentação no 
sentido çie que .: o exe~;cício . do pode,r de, pqlícia é .presymido em favor ,da 
Municipalidade . .. Precedente . .- Agravo regimental a que se ·nega provimento. ) 
[grifos ·nossos] · 1 • •• • • 

19. Impende realçar, 9utrossim, que, caso venha a restar comp.rovada eventual falsidàde dos 
documentos apresentados, os responsáveis sorrerão as consequências previstas também na esfera 
penal . · I • • • -. • • • • 

. ' ' I I 
20. Elaboradas as considerações supra, é ct'e se 'inferir, p,ois, que rest~m atendidos todos os requisitos 
legais necessários à renovação da outorga -cqnferidfi à)nteressada, fazendo-se imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formu~àção de consulta pela SCE a .esta' ÇONmR, acerca 
especificamente da renovaÇão de ' Ra,dCom, objeto do processo n° 53000.-057670'!20 11 -25, fÇ>ra 
elaborado o PARECER No 0059/2012/SJL/CGCE/CO:t;.rmR-MC/CGU/AGU, pór meio do qual 
foram traçados alguns esclarecime~tqs s9bre ,o tema. No que concerne às concluspes· pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à ~poca , (p~r~grafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a· esta CONJUR, çaso se. conc~uísse pelQ-preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, serv~ndo. ~quelé · mesmo Parecer' como fundamento · jurídico da · análise. 

. . 
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 

. todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a està 

· i 



' 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conform'e ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas 119 referido Parecer [1° 59/2012 . 

IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não · 
vislumbra óbice jurídico ao deferirnentÇ> do· pedido, encontràndo-se o processo apto a ser submetidp 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nácional, conforme disposto no art 223', § 3°~ da Cori.stituíção da Re'pub1ica. 

• 

1 -· ,) , . I I. 
À conside1;ação superior. 

Brasíl·ia, 06 de outubro de 2014. 

'\ ·Clámlia ~Maria!:VileJa· 1'on •Sp~rling 

! ·. 
\J 

' 

Advogada da União 

DESPACHO no 736/2014 

DESPACHO No 3246/2014/SJL/CGAJ/CONj UR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO No 53000!619809/2013-02 

INTERESSADO: Asspciação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia. 

ASSUNTO: Renovação de autorizàção pa~a exp1orar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Mlinicípio de Duque Bacelar, Estado .do Maranhão. 

Aprovo o .PARECER No 230/2014/SEi-Mc ·,(PARECER No 1087/2014/CVS/CGA~/CONJUR
MC/CGU/ AGU). 

Encaminhem-se-os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO no 737/20 14 

(DESPACHO No 324 7/20 14/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 530'00 .019809/2013-02 , 

JNTERESS.ADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Notícia. 

de outubro 201 4. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o ~erviço de radiod ifusão comunitária, no 
Mdnicípio de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 



-' 

Aprovo o DESPACHO ' No 736/20 14/SEI-MC (DESPACHO No 3246/2014/SJL/CGAJ/CONJUR
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER N° 230/20 14/SEI-MC (PARECER No 1087/20 f4/CVS/CGAJ/CONJUR
MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria- SISCON, encaminhe-se ao G;1binete da·Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/N° 

' 

Brasília, de ' de 20 14. 

1. Reitero OS, termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice j urídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo . . 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assina{/o eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

/ 

Brasília, 22 de abril de 2015. 

l . -

'-') 
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